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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12466.720378/2019-53

RESOLUGAO 3402-004.305 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FLEXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, resolvem os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia para que a
unidade de origem: (a) junte ao processo o ADE que declarou a inexisténcia de fato da empresa
Linggiao Zheng; (b)recalcule o fluxo financeiro da Recorrente, se for o caso, considerando como
validos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Linggiao Zheng a Recorrente até a data em
gue os documentos emitidos por Linggiao Zheng foram declarados inidoneos, para apurar se ainda
assim haveria langamento e, em havendo lancamento, determinar o seu valor; e (c) dé ciéncia a
Recorrente do resultado da diligéncia, lhe oportunizando manifestacao no prazo de 30 dias. Apds
esse prazo, com ou sem manifestacdo, deve o processo retornar a este Colegiado, para
prosseguimento do julgamento.

Assinado Digitalmente

Anselmo Messias Ferraz Alves — Relator
Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Cynthia Elena de Campos,
Mariel Orsi Gameiro, Adriano Monte Pessoa (substituto integral), Anselmo Messias Ferraz Alves
(relator), José de Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (presidente).

RELATORIO

Resumo

Trata-se de auto de infracdo lavrado em virtude de possivel interposicao
fraudulenta presumida. O auto foi lancado contra a sociedade empresaria FLEXTRADE, figurando
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem: (a) junte ao processo o ADE que declarou a inexistência de fato da empresa Lingqiao Zheng; (b)recalcule o fluxo financeiro da Recorrente, se for o caso, considerando como válidos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Lingqiao Zheng à Recorrente até a data em que os documentos emitidos por Lingqiao Zheng foram declarados inidôneos, para apurar se ainda assim haveria lançamento e, em havendo lançamento, determinar o seu valor; e (c) dê ciência à Recorrente do resultado da diligência, lhe oportunizando manifestação no prazo de 30 dias. Após esse prazo, com ou sem manifestação, deve o processo retornar a este Colegiado, para prosseguimento do julgamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Anselmo Messias Ferraz Alves – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cynthia Elena de Campos, Mariel Orsi Gameiro, Adriano Monte Pessoa (substituto integral), Anselmo Messias Ferraz Alves (relator), José de Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (presidente).
	
	 
		 Resumo
		 Trata-se de auto de infração lavrado em virtude de possível interposição fraudulenta presumida. O auto foi lançado contra a sociedade empresária FLEXTRADE, figurando no Relatório Fiscal como o real importador por conta e ordem, já que o importador PORTOVIX, solidário, não a declarava em suas declarações de importação como tal. Figura também no polo passivo, também como solidário, o transportador KETLOG.
		 A Fiscalização baseou suas conclusões, além do modus operandi comumente encontrados em casos de interposição fraudulenta, identificado durante o procedimento fiscal, principalmente no fluxo financeiro negativo da RECORRENTE, resultante da desconsideração das receitas de seu principal cliente, pois este foi considerado como inexistente de fato.
		 Quanto às impugnações, PORTOVIX (não apresentou) e KETLOG (intempestiva) foram revéis, já a sociedade FLEXTRADE apresentou, tempestivamente, a sua inconformidade com o auto de infração por meio de impugnação.
		 FLEXTRADE alegou, dentre outras, que:
		 Não poderia a Fiscalização ter desconsiderado as receitas oriundas do cliente LINGQIAO ZHENG, pois ela emitiu notas fiscais para este cliente e tem a comprovação da entrega das mercadorias no endereço que, supostamente, aquele não existe;
		 Que não era importador por conta e ordem, mas sim um cliente normal do importador PORTOVIX.
		 A DRJ 08 julgou a impugnação improcedente, confirmando os argumentos da Fiscalização.
		 Inconformada, a RECORRENTE interpôs Recurso Voluntário, perante este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com os seguintes pedidos:
		 III - PEDIDO 72. 
		 Por tudo quanto exposto, requer seja DADO PROVIMENTO ao recurso de modo a julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração, exonerando o crédito tributário.
		 .......................................................................................................................................
		 Por bem relatar os fatos, copiamos o Relatório produzido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08:
		 O Auto de Infração 
		 Trata-se de auto de infração lavrado pela Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Vitória – ES, contra a empresa FLEXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA., CNPJ 03.370.144/0001-28, doravante denominada impugnante, onde foi lançada a multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria quando não localizada, ou tiver sido consumida, ou revendida, nos termos do inciso IV e V,§3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76, com as alterações da Lei nº 10.637/2002 e Lei 12.350/2010, e Art. 81, III da Lei 10.833/2003, no valor de R$ 31.875.082,03 (Trinta e um milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, oitenta e dois reais e três centavos).
		 Sujeição Passiva Solidária 
		 Com base no disposto no artigo 95 do Decreto Lei 1455/1976 Inciso V, foram incluídos como responsáveis solidárias as empresas PORTOVIX COMERCIO EXTERIOR EIRELI , CNPJ nº 24.761.776/0001-92, importadora e a empresa KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA. (CNPJ 13.247.991/0001-53, transportadora, por ter emitido conhecimentos de transporte eletrônicos - CT-e falsos, e ter se negado a apresentar os comprovantes de pagamento dos transportes realizados, ajudando deste modo a encobrir o real adquirente da mercadoria.
		 Relatório Fiscal Trabalhos Preliminares 
		 Consta do Relatório Fiscal que acompanha o auto de infração, que o lançamento impugnado refere-se à fiscalização, realizada sobre a impugnante e a empresa PORTOVIX COMERCIO EXTERIOR EIRELI , CNPJ nº 24.761.776/0001-92, doravante denominada PORTOVIX respectivamente adquirente e importador informados em 125 declarações de importação, em face da constatação de indícios da prática da infração identificada como Interposição Fraudulenta, referente ao período de outubro de 2017 a outubro de 2018.
		 São apontados como indícios que levaram a realização da fiscalização: (i) número de funcionários das empresas, 01 na impugnante e nenhum na PORTOVIX,(ii) as empresas situam-se em salas comerciais, não possuem armazéns, (iii) 60,13 % das vendas foram realizadas para a empresa LINGQIAO ZHENG - ME, CNPJ nº 29.274.962/0001-10, que trata-se de empresa inexistente, não localizada no endereço declarado em seus cadastros, sem movimentação financeira e conforme consta em sua declaração do SIMPLES, com receita bruta zerada em 2017, único ano de entrega.
		 Conforme observado pela fiscalização, na fase preliminar dos trabalhos foi realizada uma diligência à matriz da impugnante de Vitória, onde foram prestadas informações pelo Sr. Plínio João Dazzi, CPF nº 215.519.797-72, sócio minoritário da empresa, que informou que os sistemas de informação da filial é que possuíam as informações sobre as operações da empresa. A matriz não tem acesso ao sistema de informações da filial.
		 Procedimento Fiscal 
		 O início do procedimento fiscal ocorreu com a intimação (TIF) nº 297/01, que solicitou à impugnante um conjunto de informações, sendo após esta realizadas outras intimações à impugnante, à empresa Ketlog Transporte de Cargas Ltda, CNPJ nº 02.394.276/000127, e ao Recinto Alfândegado Sepetiba Tecon S/A.
		 Consta do relatório fiscal, que após as respostas às intimações feitas pela fiscalização, pode-se constatar:
		 (i)- quanto ao número de empregados
		 A impugnante embora realize importação de 3,16 mil toneladas no valor de R$ 46 milhões, informou à RFB que não possui empregados e que toda a parte administrativa, compras, vendas e manipulação de mercadorias é terceirizada ou efetuada pelos sócios. Toda a sua operação é terceirizada.
		 (ii) Quanto às negociações de compra de mercadorias 
		 Todas as negociações da empresa com seus fornecedores, se dão por meio de mensagens via skype, whtasapp, “de boca” ou de forma presencial pelos sócios, por isso não apresentou nenhum tipo de contrato com os fornecedores referentes à negociação quando solicitado pela RFB, limitando-se a apresentar o comprovante de apenas uma entrada de um dos sócios em território chinês e apresentar apenas um e-mail que segundo a fiscalização não se refere a negociação de nenhuma DI. Portanto a impugnante importa 46 milhões em mercadorias sem nenhum tipo de garantia ou contrato.
		 Sobre a viagem do Sr. Cláudio Moreno, sócio da empresa em agosto de 2017 para a China, que teria o fim de fechar compras com os fornecedores, entende a fiscalização que pelo fato das importações não serem de um só tipo de produto, e conterem uma grande quantidade de itens e milhares de unidades, que chegaram ao Brasil durante todo o ano, não poderiam ter sido negociadas uma única vez, pois esta quantidade de mercadoria demanda negociações constantes e a impugnante não apresenta um único e-mail que comprove qualquer negociação por ela realizada..
		 As compras segundo a impugnante, são efetuadas a prazo, para pagamento em 180 dias, concedido pelo fornecedor, contudo, apresenta apenas oito contratos de câmbio, referentes ao pagamento de mercadorias declaradas de21 DI, com fechamento do câmbio após mais de 1 ano do registro dessas DI. Ou seja, o pagamento das mercadorias aconteceu após mais de um ano da chegada das mercadorias.
		 (iii) Quanto às negociações de venda de mercadorias 
		 Quanto às vendas no mercado interno, a impugnante informou que possui representantes comerciais e que estes é que efetuam a tais negociações, cabendo à intimada realizar o faturamento.
		 Sobre sua relação com os representantes comerciais, apenas apresentou à RFB um contrato de prestação de serviço com a empresa AMUD HA-ESH EIRELI, CNPJ nº 21.358.052/0001-04, que segundo a fiscalização “se trata de cópia grosseira, pois sequer encontra-se formatado, com falta de espaços entre as palavras, sem registro em cartório, isto para uma empresa intermediou a venda de aproximadamente R$ 63 milhões em mercadorias”, que contudo indicam que as vendas das mercadorias devem ser documentadas em formulários da impugnante, ou através de e-mails, sendo as vendas previamente aprovadas pela impugnante. Foi constatado que a impugnante transferiu. R$ 719.195,00 para AMUD HA-ESH EIRELI. Diante do exposto a fiscalização concluiu que a impugnante se recusou terminantemente a apresentar documentos referentes às negociações com os seus clientes, uma vez que conforme consta no contrato realizado com a empresa AMUD, tal documentação existia.
		 (iv) Quanto ao transporte e armazenamento das mercadorias.
		 A fiscalização constatou que embora a impugnante informasse que os fretes são pagos pelos clientes, sendo parte das mercadorias transferidas diretamente para eles e outra parte armazenada, o tomador dos serviços no Conhecimento de Transporte é ela.
		 Sobre a armazenagem a impugnante informou que as mercadorias eram manipuladas e armazenadas em recinto alfandegado, tentando comprovar com a apresentação de contratos de armazenagem celebrados após a venda e entrega das mercadorias, contudo a fiscalização constatou analisando as respostas, tanto do transportador, quanto do recinto alfandegado, que as mercadorias saiam diretamente do recinto alfandegado para os clientes. A fiscalização mostra este fato na tabela que consta do item IV-4 do relatório fiscal, na qual pode ser verificado que das 182 DIs, 170 tiveram as notas fiscais de saída emitidas no mesmo dia do desembaraço, 181 DIs saíram do recinto nos sete dias seguintes, sendo que 120 DIs no mesmo dia.
		 Concluiu a fiscalização, que as mercadorias jamais transitaram pela empresa fiscalizada, sendo este fato um forte indício que as mesmas já tinham destino antes mesmo de serem desembaraçadas, indicando também que o adquirente constante na DI não é o real adquirente.
		 (v) Quanto ao pagamento das mercadorias adquiridas 
		 Sobre os pagamentos, embora a impugnante tenha informado que eles eram contratados para 180 dias, os fechamentos de contrato de câmbio para pagamento das mercadorias, só começam a ser efetuados a partir de 12/2018, em relação às DIs de 2017. Sobre o fato observou a fiscalização que a impugnante fez importações de R$ de 46 milhões aproximadamente e por mais de um ano não pagou um centavo, isso somente com negociações presenciais, sem contrato, sem cobrança, sem nada.
		 A fiscalização concluiu que a impugnante não tinha recursos para o pagamento ao fornecedor estrangeiro, a partir de uma análise dos recursos que ingressaram na empresa e dos efetivamente gastos na importação, uma vez as despesas incorridas na importação (tributos, recinto alfandegado, importador, agência e etc) totalizaram R$ 29.148.662,03, que adicionado as demais despesas - R$ 7.323.816,32, representaram saídas de recursos no total de R$ 36.472.478,35 (já incluídos o pagamento de R$ 1.121.479,72 referentes às mercadorias). Subtraindo-se do total de ingressos – R$ 38.875.302,45 – restou R$ 2.402.824,10 para pagamento das mercadorias que totalizam R$ 46.647.310,70, em valor CIF. Efetua o fechamento de câmbio, no ano de 2018, de apenas R$ 1.121.479,72, 5% das compras efetuadas, referentes à 21 Declarações de importação (oito contratos de câmbio) Os recursos financeiros em contas bancárias da impugnante também revelaram-se insuficientes para cobrir as importações, uma vez que os extratos bancários, revelaram que a possuía até 31/12/2018, nas contas bancos o valor de aproximadamente R$ 2,4 milhões, insuficientes para pagamento do restante das mercadorias adquiridas.
		 (vi) Quanto ao recebimento das vendas de mercadorias 
		 Sobre os recebimentos a fiscalização levantou que a impugnante emitiu notas fiscais no valor de R$ 65 milhões aproximadamente, no entanto, apresentou ingressos de recursos no valor de R$ 38.875.302,45 para 187 clientes.
		 Apresenta também relação de notas fiscais cujas mercadorias não foram pagas, mas não apresenta nenhuma duplicata, nem protesto, absolutamente nada. Continuando esta análise, dividimos o tópico em duas partes: créditos recebidos e créditos a receber.
		 (vi-a) - Quanto aos Créditos Recebidos 
		 Com base em todas as informações disponíveis, foi observado pela fiscalização que a liquidação dos créditos ocorreu majoritariamente, em torno de 90,40% por meio de “boletos bancários - francesinha”, cuja descrição nos extratos é liquidação de cobrança valor disponível. Com base nestes boletos a fiscalização levantou que os créditos totalizaram R$ 35.125.831,80. Desse total, 49,11% dos créditos foram pagos por Ling Qiao Zhen, (R$ 17.248.651,99), que segundo levantamento realizado pela DRF São Paulo, trata-se de empresa inexistente de fato, . o que torna as notas fiscais emitidas para aquela empresa inidôneas, bem como, todos os conhecimentos de transporte emitidos. Assim, os créditos recebidos dessa empresa são de origem não comprovada.
		 Sobre a empresa LINGQIAO ZHENG, foi constatado que o seu sócio, HU CHUNJIAO, CPF nº 700.360.371-33, não apresentava movimentação financeira e as declarações de IRPF , de 2012 a 2018 estavam totalmente zeradas.
		 Quanto aos demais créditos recebidos pela impugnante, eles totalizaram R$ 3.749.470,6 divididos entre cheques, recebimentos dos sócios e etc. Assim, R$ 17.248.651,99 constituem créditos de origem não comprovada.
		 (vi-b) – Quanto aos Créditos a Receber 
		 Quanto às contas a receber, foi constatado pela fiscalização que o maior devedor era a empresa LingQiao Zhen, que como já citado é uma empresa inexistente. O valor da dívida era de R$ 11.713.178,24. Segundo a fiscalização, o tempo de atraso no pagamento das mercadorias, era em média de 225 dias, ou seja, isso tudo sem protesto, sem o contribuinte apresentar duplicatas, ou seja, nenhuma documentação hábil para comprovar o débito.
		 (vii) Quanto aos pagamentos ao importador 
		 A empresa efetuou pagamentos da ordem de R$ 1.565.669,07. Segundo a fiscalização no contrato de prestação de serviço entre a impugnante e o importador, não havia cláusulas determinando a remuneração por serviços prestados, motivo pelo qual não houve como comprovar a correção das transferências de recursos para o importador.
		 (viii) Quanto à DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 
		 No ano de 2017 o lucro bruto da empresa correspondeu a 2,86% da receita bruta, que segundo a fiscalização não é compatível com atacadistas e sim com tradings, o que aponta no sentido de que o adquirente não é o real comprador da mercadoria.
		 Segundo a fiscalização a impugnante investiu R$ 3 milhões para ter R$ 36 mil de lucro líquido e R$ 96 mil de lucro bruto.
		 No ano de 2018, o lucro bruto de 2,91% em relação à receita bruta, mas em condições piores. O contribuinte investiu R$ 62 milhões para uma receita bruta de R$ 1,8 milhões.
		 Segundo a fiscalização, outro dado interessante reside no fato de que a impugnante pagou R$ 1,585 milhões ao importador, que não assumiu nenhum risco e R$ 719 mil ao representante comercial. Ou seja, o dispêndio do adquirente com o importador correspondeu a 85,50% do lucro bruto e a 110% do lucro líquido. Sobre isto, a fiscalização concluí que não se trata de uma prática comercial aceitável que a impugnante pague a prestadores de serviço valores maiores do que o lucro líquido que ela tenha na comercialização das mercadorias.
		 Se considerada a inadimplência, tais fatos se tornam mais nebulosos ainda, uma vez que em relação as vendas com pagamentos em aberto, . observou-se que os créditos a receber totalizam R$ 19.334.050,74, com média de atraso de 225 dias, ante uma bruta de R$ 62.902.769,56, o que corresponde a 31% da receita bruta.
		 (ix) – Transportador 
		 Sobre o transportador a fiscalização menciona que embora intimado por duas vezes, o transportador não apresentou os comprovantes de pagamento em relação aos serviços prestados, que a impugnante informou que foram pagos pelos seus clientes .
		 Nos CT-e emitidos pela transportadora consta que o tomador dos serviços de transporte é Flextrade ou Portovix. Nos extratos bancários de ambas não é possível identificar o pagamento ao transportador, bem como, na contabilidade.
		 Com base nesta constatação feita a partir da análise tanto dos documentos da impugnante, como da transportadora, a fiscalização inferiu que o responsável pelo pagamento do transporte não foi a impugnante, não sendo possível determinar quem efetuou o pagamento. Portanto, há fraude na emissão dos CT-e por conterem informação obrigatória incorreta, visando encobrir o real pagador do transporte, sendo assim, tais documentos são ideologicamente falsos.
		 A fiscalização observa que não foi um simples erro, uma vez que todos o CT-e emitidos no transporte das mercadorias revendidas por Flextrade foram fraudados, inclusive os emitidos para a empresa Lingqiao Zhen, inexistente de fato, nos quais constam tal empresa como recebedor e destinatário. Em relação aos CT-e emitidos para a empresa Lingqiao Zhen,, além da falsidade na identificação do tomador do serviço, há falsidade na identificação do recebedor e do destinatário.
		 Diante desses fatos, a fiscalização concluiu que o transportador agiu em conluio com a adquirente e com importador, visando encobrir o real adquirente das mercadorias, sendo, assim, partícipe da interposição fraudulenta de terceiros.
		 (x) Não Comprovação da Origem Lícita dos Recursos No decorrer da fiscalização a impugnante foi intimada a comprovar a origem lícita, a disponibilidade e a efetiva transferência de recursos empregados em suas atividades no comércio exterior no ano de 2017/2018.
		 A fiscalização identificou no extrato bancário os pagamentos de tributos na importação correspondentes a todas as DIs registradas, pagamentos de tributos por meio de DARF, as despesas principais na importação, tais como pagamentos ao recinto alfandegado, ao importador, às agências diversas, pagamentos de tributos estaduais, pagamento de partes da e diversas outras despesas menores. Esses dados foram compilados em tabelas pela fiscalização, sendo a partir delas observado que a impugnante recebe recursos apenas para pagamento das despesas correntes e de importação e como já mencionado anteriormente, somente efetua o pagamento de 5% das mercadorias adquiridas a partir de 12/2018.
		 Dos valores recebidos, a fiscalização realça que 90,4% decorrem do pagamento de boletos, sendo o valor de R$ 17.248.651,99 provenientes da empresa LingQiao Zhen, inexistente de fato, o que levou a fiscalização a concluir que tais créditos são de origem não comprovada, devendo, portanto, ser excluídos do fluxo de caixa para fins de determinação da real disponibilidade financeira para realizar as operações de comércio exterior. A empresa Ling Qiao Zhen sequer apresentou movimentação financeira.
		 (xi) Não Comprovação da Origem Lícita dos Recursos 
		 Sobre o tema, a fiscalização menciona que para a escrituração fiscal ser capaz de fazer prova a favor do contribuinte, ela deve ser mantida com observância das disposições legais e ser respaldada por documentação hábil, conforme determina o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999).
		 No caso da impugnante, nos registros contábeis entregues à fiscalização, existem lançamentos de venda de mercadorias a cliente inexistente de fato, o que macula a sua contabilidade, de modo a torná-la imprestável.
		 Assim os valores das vendas à empresa LingQiao Zheng, cliente inexistente de fato, no valor de R$ 17.248.651,99. são de origem não comprovada, devendo, portanto, ser excluídos do fluxo de caixa para fins de determinação da real disponibilidade financeira para realizar as operações de comércio exterior.
		 (xii) Indisponibilidade Financeira 
		 Consta do termo de verificação fiscal, que com base no “Fluxo Financeiro”, onde foram excluídos os valores recebidos da empresa LingQiao Zheng, inexistente de fato, aproximadamente R$ 17 milhões, o valor do fluxo financeiro torna-se negativo a partir de 08/03/2018.
		 Fato que levou a fiscalização a presumir que todas as operações de comércio exterior a partir desta data, foram efetuadas com recursos de origem não comprovada e, com a ocorrência de interposição fraudulenta de terceiros, e concluir que:
		 Deste, modo restou constatado que Flextrade não comprovou a origem lícita, a efetiva transferência e disponibilidade dos recursos nas suas atividades do comércio exterior a partir de 08/03/2018, caracterizando a infração de interposição fraudulenta, considerada Dano ao Erário, conforme presunção legal prevista no §2º do Art. 23 do Decreto-Lei Nº 1.455, de 7 de abril de 1976........
		 Do auto de infração a impugnante e os responsáveis solidários tomaram ciência e apresentaram impugnação, conforme relação que segue:
		 RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO
		 DATA DA CIÊNCIA
		 DATA DA IMPUGNAÇÃO
		 
		 FLEXTRADE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
		 05/07/2019
		 06/08/2019
		 
		 PORTOVIX COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI
		 05/07/2019
		 NÃO APRESENTOU
		 
		 KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA.
		 15/07/2019
		 20/08/2019 (intempestiva)
		 
		 As Impugnações 
		 Conforme quadro demonstrativo, não apresentou impugnação a importadora PORTOVIX. COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI, e a impugnação da responsável solidária KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA., foi apresentada de forma intempestiva, uma vez que do auto de infração a transportadora teve ciência em 15/07/2019, e o prazo para a apresentação da impugnação vencia em 14/08/2019.
		 Para certificar-se das datas citadas, e não pairar dúvidas sobre a intempestividade da KETLOG TRANSPORTE, a 12a Turma da DRJ-SP, atual DRJ-08, baixou o processo em diligência, através da Resolução -16.001.047 de 19/12/2019. Em resposta aos questionamentos efetuados na Resolução, a Unidade de Origem ratificou a intempestividade da impugnação da KETLOG, que intimada a se manifestar sobre a Resolução, não se manifestou.
		 Já a impugnação da FLEXTRADE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. (impugnante) é tempestiva, sendo a mesma abordada na sequência.
		 Impugnação da FLEXTRADE I - A COMPROVAÇÃO DE QUE A IMPUGNANTE CUMPRE COM AS OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS 
		 A impugnante inicia sua contestação ao auto de infração mencionando que:
		 Cumprimento de suas obrigações principais e acessórias junto ao Fisco;
		 - o valor dos tributos recolhidos representam cerca de 57% do valor de todas as operações e cerca de 83 % das operações autuadas, e ao contrário do que foi afirmado pela fiscalização, a entrada de recursos não é suficiente apenas para pagar os tributos;
		 Margem de Lucro 
		 As operações são realizadas com margem de lucro líquida de 3% e a empresa ainda recebia receita financeira, (repasse de benefício fiscal), aumentando sua margem líquida para 4,19% aproximadamente; percentual que está acima da praticada no mercado atacadista;
		 A empresa apresentou à fiscalização documentos que comprovam o recebimento de recursos de venda, e relatórios que informam o o número da Nota Fiscal, o nome do cliente, o valor recebido, a data do recebimento, assim como extratos bancários.
		 Em razão da impugnante atuar no comércio atacadista, o percentual da margem de valor agregado está acima da prática comum do mercado para os atacadistas.
		 Declarações parametrizadas para o canal cinza – procedimento especial
		 A partir de agosto de 2018 as importações da impugnante passaram a ser parametrizadas para o canal cinza, o que gerou diversos problemas para ela, devido ao fato de que as declarações de importação não eram mais desembaraçadas. Entre estes problemas, menciona que (i) os fornecedores deixaram de vender e conceder prazo para ela, (ii) a impugnante perdeu mercado para as empresas concorrentes, (iii) a empresa deixou de receber parcelas a vencer das notas fiscais emitidas. Devido a situação de bloqueio das cargas, os clientes se aproveitaram, e buscam outros fornecedores, criando um ciclo de sufocamento financeiro.
		 Lucro da PORTOVIX, maior que o da impugnante 
		 Não é verdadeira a informação de que a PORTOVIX teria lucro líquido maior do que a impugnante. o auto de infração desconsidera os conceitos básicos de uma importação por conta e ordem de terceiros na qual o adquirente (importador de fato, no caso a Impugnante) repassa os tributos e despesas da importação sem que esse numerário constitua receita do prestador de serviços. Cita a DI DI 17/1785090-3 e mostra que o lucro da PORTVIX foi de R$ 250,00, enquanto o dela foi de R$ 3.821,31.
		 II – OS FUNDAMENTOS DA AUTUAÇÃO 
		 Falta sobre capacidade Operacional Sobre a Capacidade Operacional da Impugnante, referente ao fato que ela não possuiria espaço físico para armazenar suas mercadorias, e não contaria com funcionários, a impugnante reitera a informação já prestada quando da fiscalização de que (i) a venda era feita por seus três sócios e representante comercial que recebia comissão pelas vendas prospectadas, (ii) a armazenagem era terceirizada, sendo contratada em nome do importador/empresa prestadora de serviços e paga pela impugnante, (iii) serviço de transporte contratado pelo cliente, conforme constatado nas notas fiscais, e (iv) utiliza o sistema ERP de Gestão Empresarial, que diminui a necessidade de funcionários para as atividades da empresa.
		 Alega ainda que a enxuta estrutura física e de funcionários da impugnante, não é causa para caracterizar a infração de interposição fraudulenta. Cita acórdão do CARF com este entendimento.
		 Repasse integral das mercadorias para clientes, imediatamente após o desembaraço 
		 Sobre o fato, menciona que:
		 -as mercadorias importadas eram todas vendidas para mais de uma empresa, isto é uma pluralidade de clientes;
		 - na jurisprudência administrativa, o repasse imediato e integral para uma pluralidade de clientes não caracteriza, por si só, infração de interposição fraudulenta de terceiros.
		 Não apresentação de prova de negociação com o exportador 
		 Cita com base no site da RFB, e em jurisprudência da DRJ, que a invoice é o contrato de compra e venda interncional e, dessa forma é prova da formalização da negociação.
		 Empresa Lingqiao Zheng principal Cliente da Impugnante Sobre a inexistência dessa empresa, a impugnante menciona que a mesma foi reconhecida pela Receita Federal, pela SEFAZ/SP e pela transportadora por ela contratada. Para comprovar apresenta, (i) cartão do CNPJ onde a empresa se encontra ativa, (ii) SINTEGRA que mostra que a empresa é contribuinte do ICMS, (iii) relatório de entrega da transportadora KET LOG, (Iv) comprovantes de recebimentos.
		 Não pagamento ao fornecedor – Câmbios em aberto 
		 Sobre os câmbios em aberto se devem ao fato de a empresa estar com diversos contêineres bloqueados, o que impede a venda de mercadorias e o recebimento da receita decorrente.
		 III – MÉRITO III.1 – A INOCORRÊNCIA DE OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO DA IMPUGNANTE 
		 Sobre o tema a impugnante alega que (i) o principal motivo da autuação seria a falta de origem dos recursos para as operações objeto do auto de infração, que seriam custeadas com recursos recebidos da empresa Lingqiao Zheng, que seria inexistente de fato, contudo esta inexistência foi deconstituída com provas apresentadas nesta impugnação, conforme já mencionado nos parágrafos anteiores; (ii) a negociação das mercadorias com os fornecedores sempre foi feita por ela, inexistindo qualquer prova da participação de seus clientes, que apenas compraram as mercadorias, (iii) as invoices são provas dessa situação jurídica. Cita disposições sobre a invoice constantes do site da RFB, e menciona que a hipótese de haver na fatura outro nome senão o do importador, é inviável, pois se assim fosse o exportador não teria garantia que o contrato fosse adimplico, (iv) nos termos do acórdão 3402002.277– 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, é relevante a demonstração de quem efetuou o pagamento das mercadorias para a presunção de uma operação por conta e ordem de terceiro; (v) no caso dos presentes autos não há sequer alegação de algum cliente tenha qualquer ingerência quanto à aquisição dos bens perante o exportador, até mesmo por impossibilidade material Faz diversas considerações sobre:
		 - a fatura comercial, e afirma que a autoridade fiscal não produziu qualquer prova visando a afastar a veracidade das informações contidas nos documentos que acobertam a operação em tela;
		 - o artigo 10 do Decreto 70235/1972 e afirma que não há nos autos nenhuma prova de que os clientes da Impugnante seriam os reais real adquirentes das mercadorias – até mesmo porque não é -, utilizando o AFRFB de meras ilações, razão pela qual a auto deve ser julgado improcedente.
		 - o artigo 142 do CTN, onde alega que é ônus da Autoridade Tributária nos termos do art. 142 do CTN, apresentar as provas dos fatos constituintes do direito da Fazenda — no caso presente, provas de que o importador figurou como pessoa interposta e ocultou o real adquirente.
		 -a fraude, na infração de interposição fraudulenta, cujo ônus da prova cabe ao fisco, que deve demonstrar a ocorrência da mesma mediante farta documentação probatória, incumbência que decorre do artigo 9º do Decreto 70.235/1972;
		 - a impossibilidade de vinculação dos clientes no Sistema Siscomex Importação, que só permite a inclusão do importador e do adquirente da mercadoria importada;
		 - o repasse imediato e integral das mercadorias importadas para os clientes, a impugnante. São repetidos os argumentos apresentados no item II – Fundamentos da Autuação.
		 - Cliente Pré Determinado Sobre o tema alega que as mercadorias eram vendidas para mais de uma empresa, razão pela qual a pluralidade de clientes já derrubaria a tese de cliente predeterminado. Cita 10 declarações de importação com mais de um cliente.
		 Capacidade Operacional da Impugnante Repete as alegações sobre o tema apresentada no item II – Fundamentos da autuação.
		 Inexistência de Fato do Cliente Lingqiao Zheng Reitera as alegações sobre o tema apresentada no item II – Fundamentos da Autuação III.2 – A PENALIDADE DE MULTA POR DECLARAÇÃO INEXATA Sobre o tema alega que caso se entenda que as operações deveriam ter sido registradas como sendo por importação por conta e ordem das empresas clientes, o que se admite para fins de argumentação, a penalidade objeto do presente lançamento continuaria sendo manifestamente indevida, pois ao caso seria apenas aplicável a multa por declaração inexata, prevista no artigo 711, III, do Regulamento Aduaneiro. Cita jurisprudência do CARF com este entendimento.
		 O Voto do Relator foi o seguinte:
		 A impugnação mencionada no relatório, que acompanha este voto, da empresa FLEXTRADE COMÉRCIO ITERNACIONAL LTDA, atende os requisitos do Decreto 70.235/1972 e portanto merece ser aceita.
		 Também foi juntada ao processo a impugnação da empresa KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA., responsável solidária, que por ser intempestiva deixamos de conhecer.
		 A empresa PORTOVIX COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI, também relacionada no auto de infração como responsável solidária, não apresentou impugnação.
		 Dito isto passamos à análise da impugnação da FLEXTRADE (impugnante).
		 Conforme apresentado no Relatório que acompanha este voto, a impugnação aqui analisada foi dividida em três itens:
		 I – CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS II - II – OS FUNDAMENTOS DA AUTUAÇÃO e
		 – MÉRITO III-1 A INOCORRÊNCIA DE OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE.AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO DA IMPUGNANTE III-2 III.2 – A PENALIDADE DE MULTA POR DECLARAÇÃO INEXATA Nestes itens existem alegações que se repetem, alegações que contestam indícios indicativos de interposição e alegações referentes a provas indiciárias fundamentais para a determinação de interposição fraudulenta.
		 Assim na análise desta impugnação não faremos a análise das alegações com base na ordem estabelecida na impugnação, e sim com base no tipo de alegação, sendo inicialmente analisadas aquelas indicativas de interposição fraudulenta depois aquelas referentes a provas indiciárias fundamentais para a determinação de interposição fraudulenta e por último aquelas referentes à legislação, não ligadas a provas.
		 ALEGAÇÕES REFERENTES AOS INDÍCIOS DE INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA APONTADAS NO AUTO DE INFRAÇÃO 
		 Sobre o Transporte e Armazenamento a impugnante traz na impugnação as mesmas informações apresentadas à fiscalização, quando da resposta às intimações, onde menciona que (i) o transporte é suportado pelo cliente, fato confirmado pela transportadora, (ii) a logística da manipulação das mercadorias é diretamente realizada pelos armazéns, Sobre estas alegações entendemos que as mesmas contrastam com aquela levantada pela fiscalização de que é a impugnante ou a importadora que constam como tomadoras dos serviços de transporte nos CT-E emitidos pela transportadora. Tal fato somado ao fato de que (i) a transportadora KETLOG não apresentou a comprovação dos pagamentos dos serviços de transporte prestados e (ii) não foram observados nos extratos bancários da impugnante e da importadora os referidos pagamentos, levou a fiscalização, ao nosso ver, corretamente considerar que (a) quem efetuou o pagamento do transporte não foi a impugnante, não sendo possível determinar quem efetuou o pagamento e (b) há fraude na emissão dos CT-e por conterem informação obrigatória incorreta, visando encobrir o real pagador do transporte, sendo assim, tais documentos são ideologicamente falsos.
		 Sobre a Quantidade de Funcionários que a fiscalização entende incompatível com as operações da impugnante, e a justificativa dela para o fato, amparada nas alegações de que (i)possui três sócios que trabalham nos procedimentos de imporação, (ii) terceirizou com a empresa AMUD a parte logística (feita pelos terminais e Transportadores contratados pelo cliente) e (iii) a venda, é feita por representante comercial. Assim a estrutura (3 sócios) mais a empresa AMUD seriam suficientes para emitir todos os documentos fiscais relativos às importações e realizar serviços de desembaraço, para um número de importações que não passariam de cinco por semana.
		 Sobre essas alegações, entendo que são explanações feitas ao de forma genérica, onde a impugnante não relaciona de forma detalhada as atividades realizadas por seus sócios, assim como pela empresa AMUD. Menciona que Sobre o tema, entendo (i) que a análise não deve se restringir ao número de declarações de importação por semana e sim a quantidade de mercadorias importadas, que segundo o relatório fiscal está por volta de 3,16 mil toneladas, composta por milhares de unidades e itens, que demanda mão de obra qualificada e suficiente para emitir as notas fiscais de entrada e saída, boletos de pagamento, contato com transportadoras, comissárias de despacho e demais órgãos governamentais que atuam na importação. Assim para a realização de todas as atividades inerentes ao despacho de importação e desembaraço aduaneiro de centenas de itens por declaração de importação, e a venda e entrega das mercadorias imediatamente ao desembaraço, conforme constatado para 170 declarações de importação, relacionadas no relatório fiscal, entendo como a fiscalização, que a estrutura da impugnante é insuficiente, o que ao nosso ver é um indício de interposição fraudulenta.
		 Cabe ainda destacar que das provas citadas, o não pagamento das mercadorias – fechamento de câmbio e a grande quantidade de mercadorias negociada com empresa inexistente de fato, não podem ser tratados como simples indícios.
		 - Ao contrário do afirmado pela fiscalização, a entrada de recursos não é apenas suficiente para o pagamento de tributos.
		 Sobre esta alegação, cabe observar que a fiscalização não afirma isto, e sim que os recursos entrados na conta bancária da impugnante, no período fiscalizado, é suficiente para pagar os tributos e demais despesas, e insuficiente para o pagamento do fechamento de câmbio com o fornecedor estrangeiro, afirmação com a qual concordo, com o demonstrativo de valores que a fiscalização apresenta quando analisa a falta de recursos para as mercadorias adquiridas, item IV.5 do Relatório fiscal.
		 - Lucro da empresa incompatível com o lucro de uma empresa atacadista Com relação ao lucro bruto da empresa, onde a impugnante contesta a afirmação da fiscalização, de que um lucro bruto conforme o DRE 2018, de 2,86% não é compatível com atacadistas e sim com tradings, entendo que cabe razão à fiscalização, pois na literatura a margem de lucro padrão citada para as empresas atacadistas está entre 20 e 30%.
		 Sobre a margem de lucro, cabe observar que no caso a mesma é feita com nas Demonstrações de Resultados dos Exercícios dos anos de 2017 e 2018, com a premissa de que a impugnante receberia todos os valores sobre as vendas, contudo cabe observar que a mesma não espelha a realidade, pois conforme mencionado no relatório fiscal, a impugnante quando do fechamento do relatório fiscal, tinha um total de créditos a receber de R$ 19.334.050,74, onde os atrasos variaram em média de 180 a 378 dias, conforme demonstrado na tabela que consta do item IV.7 do Relatório Fiscal. Some-se a isso o fato de que o maior devedor é a empresa LingQiao Zhen, totalizando R$11.713.178,24, que é uma empresa inexistente, cuja média de atraso estava por volta de 193 dias Diante do exposto, entendo que qualquer informação sobre o lucro da impugnante é questionável.
		 Lucro da importadora PORTOVIX não é maior que o da impugnante.
		 Sobre a alegação de que o lucro da PORTOVIX não seria maior do que a impugnante, que é justificada com uma demonstração referente aos valores da declaração de importação DI 17/1785090-3, entendo que não foi esta a informação que consta no no relatório fiscal, que não fala de lucro da importadora e sim sobre os valores pagos a importadora de R$ 1,585 milhões, que segundo a fiscalização corresponde a 85,5% do lucro bruto e 110% do lucro líquido da impugnante, e seria um gasto, que não indica uma prática comercial aceitável, onde a impugnante paga ao ao prestador de serviços, valores superiores ao seu lucro líquido.
		 Entendo como a fiscalização, contudo os valores pagos à importadora é um indício a ser analisado em conjunto com os demais para se verificar a interposição fraudulenta, não sendo por si só conclusivo A fatura faz prova da negociação exigida pela fiscalização – prova de negociação com o fornecedor estrangeiro Sobre o tema, a impugnante inicialmente faz um conjunto de alegações que tentam mostrar que o contrato ou prova de negociação exigido pela fiscalização, seria a fatura (invoice), e que ela nos termos da legislação vigente, expressa que “A fatura comercial é o documento de natureza contratual que espelha a operação de compra e venda entre o importador brasileiro e o exportador estrangeiro. ”Assim não seria necessária a exigência de nenhum documento adicional, entendimento do qual discordo.
		 Sobre a exigência de documentos que retratassem a operação comercial com o fornecedor estrangeiro, cabe observar que conforme consta do relatório fiscal, a impugnante informou que as negociações se davam por meio de mensagens via skype, whtasapp e etc, ou de forma presencial pelos sócios, limitando-se a apresentar o comprovante de apenas uma entrada de um dos sócios em território chinês e apresentar apenas um e-mail que não se refere a negociação de nenhuma DI. Assim não apresentou prova de nenhuma negociação.
		 Sobre os documentos referentes às transações, cabe observar que os mesmos devem ser guardados e apresentados à fiscalização quando exigidos, conforme disposto no artigo 18 do Decreto 6759/2009 que menciona:
		 Art. 18. O importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem têm a obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a que estão submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira quando exigidos (Lei nº 10.833, de 2003, art. 70, caput):
		 § 1º Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de instrução das declarações aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos de negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mercadorias, os registros contábeis e os correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal do Brasil venha a exigir em ato normativo (Lei no 10.833, de 2003, art. 70, § 1º).
		 (…)
		 Assim ao não apresentar os documentos e mensagens, que certamente existiam, que segundo a impugnante seriam e-mails, mensagens por whatsapp, ela não cumpriu sua obrigação fiscal prevista no referido artigo 18.
		 Embora a fatura retrate a operação comercial, a mesma não serve para fins de espelhar a negociação entre o exportador no estrangeiro e o importador no Brasil, que geralmente ocorre através de contratos ou do aceite da fatura pró-forma, pois não há como se admitir que mais de cem negociações com os fornecedores do exterior tenham sido feitas sem nenhum documento que assegure o recebimento das mercadorias, que conforme citado no relatório fiscal tem condições de fechamento de câmbio previsto para o prazo de 180 dias.
		 Sobre o tema cabe observar que no mercado internacional, é comum a existência de um contrato comercial, e mesmo da fatura pro-forma, que na ausência de um contrato dá início à negociação, que geralmente é enviada aos compradores antes da remessa da mercadoria. O aceite das condições da fatura pró-forma, onde geralmente encontra-se a descrição das mercadorias compradas, o custo e outras informações, antecede a emissão da fatura comercial e o faturamento da mercadoria.
		 Desta forma entendo não ser crível que não existam contratos ou faturas pró-formas referentes às importações relacionadas neste auto de infração e a recusa da impugnante em apresentar tais documentos, certamente é um forte indício de interposição fraudulenta.
		 ALEGAÇÕES REFERENTES A PROVAS INDICIÁRIAS FUNDAMENTAIS PARA A DETERMINAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA 
		 Não pagamento ao fornecedor estrangeiro devido ao procedimento especial de fiscalização – Declarações parametrizadas para o canal cinza Sobre a alegação da impugnante em relação ao não pagamento ao fornecedor – Câmbios em aberto, de que os câmbios em aberto se devem ao fato da empresa estar com diversos contêineres bloqueados, devido a parametrização para o canal cinza (procedimento especial de fiscalização) o que impediu a venda de mercadorias e o recebimento da receita decorrente, entendo que a mesma não deve ser aceita tendo-se em vista que (i) a impugnante somente teve containers bloqueados a partir de agosto de 2018, assim os problemas econômicos surgidos posteriormente ao procedimento especial, não afetariam questões referentes às declarações de importação registradas no período fiscalizado, pois uma vez que as mercadorias foram entregues, seria de se esperar pelo pagamento das mesmas pelos clientes, (ii)conforme informado no relatório fiscal, foram apresentados somente 8 contratos de câmbio para declarações de importação do ano de 2017, com mais de um ano da data de desembaraço, contratos fechados após o início da fiscalização em dezembro de 2018, (iii) conforme análise dos recebimentos da impugnante e das despesas incorridas nas importação a fiscalização constatou que para um valor a pagar relativo ao fechamento de câmbio de R$ 46.647.310,70, a empresa após o pagamento das despesas de importação só possuía em caixa o valor de R$ 2.402.824,10, insuficientes para o fechamento de câmbio, o que explicaria o não pagamento pela falta de capacidade econômica da impugnante.
		 Cabe observar que no processo são apontadas como possíveis causas de problemas financeiros que gerou a falta de de pagamento aos fornecedores estrangeiros a significativa inadimplência de clientes, onde os créditos a receber totalizavam R$ 19.334.050,74, com média de atraso de 225 dias, ante uma receita bruta de R$ 62.902.769,56, o que corresponde a 31% da receita bruta.
		 Sobre esses créditos a receber, no montante de R$ 19.334.050,74, cabe observar que a fiscalização constatou que eles existem, contudo em relação aos mesmos não existe qualquer garantia, duplicatas, ou qualquer documentação hábil para comprovar o débito.
		 Some-se a isto o fato de que desses crédito a receber, o valor de 11.713.178,24 é devido pela empresa LingQiao Zhen, que como já citado é uma empresa inexistente de fato.
		 É importante observar, que a prova do fechamento de câmbio, e do pagamento do contrato com seus recursos, seria uma das formas da impugnante provar que é a real adquirente das mercadorias importadas, e a falta desta prova possibilita à fiscalização a presunção da interposição fraudulenta, pois a falta da comprovação do pagamento, implica também na falta de comprovação de que os pagamentos foram realizados com recurso que estavam disponíveis nas contas bancárias da impugnante.
		 Existência da empresa Lingqiao Zheng – CNPJ ATIVO Sobre a empresa Lingqiao Zheng, principal Cliente da Impugnante, argumentos como os de que (i) a mesma encontra-se com CNPJ, ativo, (ii) é contribuinte ativa do ICMS – SP e (iii) a transportadora KETLOG comprovaria a entrega no endereço das mesmas, não correspondem à realidade, uma vez que esta empresa no Site da Receita Federal do Brasil encontra-se baixada desde 20/02/2020, declarada como inexistente de fato, fato já observado quando da diligência da fiscalização da DRF São Paulo, que não encontrou a empresa no endereço citado em seus documentos, e pelos levantamentos nos cadastros da RFB que mostram que o seu sócio, HU CHUNJIAO, CPF nº 700.360.371-33, não apresentava movimentação financeira e as declarações de IRPF , de 2012 a 2018 estavam totalmente zeradas.
		 Diante de todo o exposto entendo improcedentes as alegações referentes à empresa Lingqiao Zheng, que é comprovadamente inexistente de fato, o que torna as notas fiscais emitidas para aquela empresa inidôneas, bem como, todos os conhecimentos de transporte emitidos, sendo portanto os créditos dela recebidos de origem não comprovada.
		 Alegações sobre a inocorrência de ocultação do real adquirente, ausência de dolo, fraude ou simulação.
		 Sobre o tema, a impugnante faz um conjunto de alegações relacionando a inexistência de provas de que (i) a negociação das mercadorias com os fornecedores não foi feita por ela, e sim por seus clientes (ii) as invoices não representam uma situação jurídica real, (iii) o pagamento ao fornecedor estrangeiro foi realizado por terceiros, demonstração relevante para a presunção de uma operação por conta e ordem de terceiro; (iv) houve ingerência de algum cliente na aquisição dos bens perante o exportador.
		 Sobre essas alegações, cabe observar que no Relatório fiscal, são relacionados fatos que indicam que (i) a impugnante não foi quem realizou as negociações com o fornecedor estrangeiro, (ii) a impugnante não foi a responsável pelo pagamento das mercadorias ao fornecedor estrangeiro, (iii) a impugnante não negociou a mercadoria no mercado nacional, além de outros fatos, como (iv) entrega das mercadorias ao comprador em um curto espaço de tempo após o desembaraço aduaneiro, fato considerado impossível pela fiscalização, devido a grande quantidade de mercadoria e número itens negociados por declaração de importação e (v) o principal cliente da impugnante é uma empresa inexistente de fato, tendo sido baixada em 20/02/2020, que individualmente se constituem em indícios que podem ser contestados, contudo em conjunto ao nosso ver se constituem num quadro probatório consistente.
		 Os fatos citados e comentados nos parágrafos anteriores ao nosso ver não são meras presunções, de baixo potencial probatório, conforme alegado pela impugnante, e sim provas indiciárias, pois o conjunto dos mesmos mostram que não foi provado pela impugnante que (i) ela detinha controle sobre as importações, (ii) ela efetuava a negociação com o fornecedor estrangeiro e efetuava o pagamento pelas mercadorias importadas, (iii) ela negociava as mercadorias importadas no mercado nacional, (iv) as escriturações contábeis existentes em seus livros fiscais eram retratariam a realidade, uma vez que grande parte de seus negócios eram realizados com uma empresa inexistente.
		 Em fim este conjunto probatório mostra que a impugnante não conseguiu provar que ela era a real adquirente das mercadorias importadas, conforme afirma em sua defesa.
		 Sobre as provas indiciárias, também chamadas de provas indiretas, apresentadas em abundância neste PAF, cabe observar que são plenamente aceitas no direito tributário conforme o entendimento de diversos autores.
		 Moacyr Amaral Santos, em “Primeiras Linhas de Direito Processual Civil”, entende que:
		 ... prova é a soma dos fatos produtores da convicção, apurados no processo. A prova indireta é o resultado de um processo lógico. Na base desse processo está o fato conhecido. ... O fato conhecido, o indício, provoca uma atividade mental, por via da qual poder-se-á chegar ao fato desconhecido, como causa ou efeito daquele. O resultado positivo dessa operação será uma presunção. 
		 Paulo Celso B. Bonilha in “Da prova no Processo Administrativo Tributário”, Editora Dialética, São Paulo, 1997, p. 92, diz:
		 Sob o critério do objeto, nós vimos que as provas dividem-se em diretas e indiretas. As primeiras fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato probando. As indiretas ou críticas, como as denomina CARNELUTTI, referem-se a outro fato que não o probando e que com este se relaciona, chegando-se ao conhecimento do fato por provar através de trabalho de raciocínio que toma por base o fato conhecido. Trata-se, assim, de conhecimento indireto, baseado no conhecimento objetivo do fato base, “factum probatum”, que leva à percepção do fato por provar (“factum probandum”), por obra do raciocínio e da experiência do julgador.
		 Indício é o fato conhecido (“factum probatum”) do qual se parte para o desconhecido (“factum probandum”) e que assim é definido por Moacyr Amaral dos Santos:
		 ‘Assim, indício, sob o aspecto jurídico, consiste no fato conhecido que, por via do raciocínio, sugere o fato probando, do qual é causa ou efeito.’ Evidencia-se, portanto, que o indício é a base objetiva do raciocínio ou atividade mental por via do qual poder-se-á chegar ao fato desconhecido. Se positivo o resultado, trata-se de uma presunção.
		 Acrescentem-se, ainda, as palavras de Antônio da Silva Cabral in “Processo Administrativo Fiscal”, Editora Saraiva, São Paulo, 1993, página 311:
		 8. Valor da prova indireta. Em direito fiscal conta muito a chamada prova indireta. Conforme consta do Ac. CSRF/01-0.004, de 26-10-1979,‘A prova indireta é feita a partir de indícios que se transformam em presunções. Constitui o resultado de um processo lógico, em cuja base está um fato conhecido (indício), prova que provoca atividade mental, em persecução do fato conhecido, o qual será causa ou efeito daquele. O resultado desse raciocínio, quando positivo, constitui a presunção.’ O fisco se utiliza da prova indireta, mediante indícios e presunções, sobretudo para descobrir omissões de rendimentos ou de receitas.
		 Neste sentido também existem diversas decisões de autoridades julgadoras da esfera administrativa
		 MEIOS DE PROVA - A omissão de receitas, quando sua prova não estiver estabelecida na legislação fiscal, pode realizar-se por todos os meios admitidos em Direito, inclusive presuntiva com base em indícios veementes, sendo livre a convicção do julgador.” (Acórdão nº 105-4.032/90, 1º . Conselho de Contribuintes, Publicado em 14/09/90).
		 IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - PRESUNÇÕES LEGAIS – A constatação no mundo factual de infrações capituladas como presunções legais juris tantum, tem o condão de transferir o dever ou ônus probante da autoridade fiscal para o Indício é o fato conhecido (“factum probatum”) do qual se parte para o desconhecido (“factum probandum”) e que assim é definido por Moacyr Amaral dos Santos:
		 ‘Assim, indício, sob o aspecto jurídico, consiste no fato conhecido que, por via do raciocínio, sugere o fato probando, do qual é causa ou efeito.’ Evidencia-se, portanto, que o indício é a base objetiva do raciocínio ou atividade mental por via do qual poder-se-á chegar ao fato desconhecido. Se positivo o resultado, trata-se de uma presunção.
		 Assim entendo que o conjunto de provas indiciárias apresentadas no processo, foi suficiente para caracterizar a infração sancionada, tendo a fiscalização cumprido o seu dever de provar, não sendo meras ilações da fiscalização conforme afirmado pela impugnante.
		 Sobre as provas contestadas pela impugnante, que a fiscalização não teria apresentado no relatório fiscal, cabe observar que no processo em análise, ao nosso ver existe um quadro de provas indiciárias, consistente para se presumir a interposição fraudulenta, nos termos do parágrafo 2º do artigo 23 do Decreto Lei 1455/1976, a partir da (i) não comprovação pela impugnante de que os recursos aplicados nas importações foram disponibilizados por ela, que se deu quando a mesma não comprovou o fechamento de câmbio, logo a efetiva transferência de recursos e não provou a disponibilidade de recursos para as operações.
		 A indisponibilidade financeira da impugnante, foi demonstrada conforme análise feita no item VI do Relatório Fiscal, através do método do Fluxo Financeiro. Neste método, descontados os valores dos recebimentos dos valores referentes a empresa LingQiao Zheng, inexistente de fato R$ 17 milhões, a fiscalização de forma clara e inquestionável demonstra que a partir de 08/03/2018 o fluxo financeiro da impugnante se torna negativo. (item VI do Relatório Fiscal e anexoIII do processo).
		 Assim a partir de 08/03/2018 todas as operações de comércio exterior foram realizadas com recursos de origem não comprovada e, por presunção legal, tratadas como operações com a ocorrência de interposição fraudulenta de terceiros.
		 Ainda sobre a capacidade financeira da impugnante, cabe observar a análise que existe dos recebimentos e gastos da empresa (item iv-5 do Relatório Fiscal), que mostra que a mesma, após a realização de todas as operações de importação, não teria recursos para o fechamento de câmbio de maior parte das declarações de importação, cujo trecho transcrevemos na sequência.
		 Ademais, as despesas incorridas na importação (tributos, recinto alfandegado, importador, agência e etc) totalizam R$ 29.148.662,03, adicionando as demais despesas - R$ 7.323.816,32, temos saídas de recursos de R$ 36.472.478,35 (já incluídos o pagamento de R$ 1.121.479,72 referentes às mercadorias). Subtraindo-se do total de ingressos – R$ 38.875.302,45 - temos uma sobra de R$ 2.402.824,10 para pagamento das mercadorias que totalizam R$ 46.647.310,70, em valor CIF. Daí, concluímos que, basicamente, todo o valor recebido foi utilizado apenas para pagamento dos tributos na importação mais despesas, não havendo recursos para pagamento das mercadorias Tais fatos serão demonstrados detalhadamente quando analisarmos os extratos bancários, que serão objeto de tópico especifico. Portanto, não há comprovação de pagamento das mercadorias aos fornecedores, indicando claramente que não foi ele quem pagou.
		 Por coincidência o contribuinte somente começa a fechar os contratos de câmbio após o início da fiscalização e , mesmo assim, só liquida em torno de 5% das compras efetuadas. Efetua o fechamento de câmbio, no ano de 2018, de apenas R$ 1.121.479,72, referentes às DIs:
		 /
		 Em 2019, fecha o câmbio, no total de R$ 904.068,38, para pagamento das mercadorias declaradas nas DIs:
		 /
		 Somando-se os dois valores, temos que foram efetivamente pagos R$ 2.025.548,10. Analisando os extratos bancários, observamos que o contribuinte possui, até 31/12/2018, nas contas bancos o valor de aproximadamente R$ 2,4 milhões, insuficientes para pagamento do restante das mercadorias adquiridas.
		 Portanto, há fortes indícios que o contribuinte não possui capacidade econômica e financeira para efetuar as operações de comércio exterior declaradas nas DI objeto de análise.
		 Diante do exposto, mais uma vez provada a falta de disponibilidade de recursos financeiros para a realização das importações de que trata este processo, é justificada a presunção legal de interposição fraudulenta no presente caso.
		 Sobre a necessidade de provas e a presunção legal, cabe observar que como regra geral, para alegar a ocorrência de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a lei presume a ocorrência do “fato gerador”, as chamadas presunções legais, a produção de provas é limitada ao fato indiciário, e não ao fato gerador.
		 Ainda sobre a presunção legal, cabe aqui verificar o que dispõem os artigos 333 e 334 do Código de Processo Civil:
		 Art. 333. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 (...)
		 Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
		 (...)
		 IV – em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.”
		 Ainda sobre presunção, segue citação de José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão: no texto abaixo reproduzido, extraído de “Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas” (Justec-RJ; 1979:806),
		 O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso. (destaque nosso)
		 Desta forma, a norma prevista no artigo 23 do Decreto 1455/1976 – Inciso V – parágrafo 2º cuida de presunção relativa (juris tantum) que admite a prova em contrário, cabendo, pois, ao contribuinte a produção delas.
		 Sobre o quadro probatório que caberia à impugnante apresentar nos termos do parágrafo anterior, o Direito Tributário Aduaneiro determina de forma clara que o importador deve manter em boa ordem e à disposição da Fiscalização os documentos relativos às transações que realizar, pelo prazo decadencial. Portanto, a omissão na apresentação de qualquer documentação atinente às transações comerciais faz prova contra o importador (ou exportador, ou adquirente de mercadoria importada) e não, obviamente, a seu favor.Os documentos de apresentação obrigatória estão no artigo 18 do Decreto 6759/2009, e foram solicitados à impugnante em sucessivas intimações, que a impugnante não atendeu.
		 Desta forma, diante de tudo que foi exposto, entendo improcedente a alegação da impugnante referente a necessidade de se provar que o pagamento da mercadoria foi realizado ao fornecedor estrangeiro pelos seus clientes, ou que eles tenham negociado com os exportadores estrangeiros.
		 Sobre a incumbência do fisco provar a fraude na infração de interposição fraudulenta o inciso V do artigo 23 do Decreto Lei 1455/1976, menciona que:
		 Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: (.........) V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
		 Diante do exposto nos termos do referido inciso V há de se provar a fraude e simulação. A fraude no art. 72 da Lei nº 4.502, de 30.11.1964, está definida como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento”.
		 Nos termos do referido artigo 72, no nosso entendimento ocorreu a fraude, pois a mesma ocorre na documentação e nas ações do contribuinte, e visam modificar as características essenciais do fato gerador. No caso em foco pode se constatar que (i) houve simulação de venda de mercadorias para empresa inexistente de fato, conforme comprovado pela fiscalização, (ii) houve falsa informação da impugnante quanto aos CT-e, pois estando elas como requisitante dos serviços de transporte para a KET LOG, não consta que ela tenha realizado o pagamento referente aos serviços, (iii) houve também ação da impugnante no sentido de retardar ou impedir a fiscalização sobre si, quando não respondeu de forma correta as intimações apresentadas, e não apresentou os documentos solicitados.
		 ALEGAÇÕES REFERENTES À LEGISLAÇÃO 
		 Ao caso em análise seria aplicável a multa por declaração inexata, prevista no artigo 711, III, do Regulamento Aduaneiro A referida alegação conforme constatado, se baseia em acórdão do CARF, mencionado na impugnação que entendo que não retrata a situação deste auto de infração, e da qual discordo.
		 O acórdão mencionado relata um caso onde não houve o atendimento dos requisitos e condições exigidos pela RFB, que (i) não é o caso do auto de infração impugnado, onde ficou provado que a impugnante não demonstrou sua capacidade financeira e disponibilidade dos recursos para realizar as importações e (ii) o entendimento do CARF é contraio à legislação existente, que exige que a importação por conta e ordem de terceiros ou por encomenda devam ser comunicadas à RFB para fins de controle dos intervenientes aduaneiros.
		 Sobre o atendimento à esta jurisprudência, cabe observar que . a mesma, assim como todas as outras citadas na impugnação não vinculam as Delegacias de Julgamento, sejam elas do âmbito judiciário ou administrativo.
		 Sobre o tema, cabe observar. que os acórdãos do CARF não tem efeito vinculante sobre as decisões das DRJ, que apenas estão obrigadas a seguir as decisões expressas em súmulas vinculantes. Já a Portaria Conjunta PGFN/RFB estabelecem a vinculação da RFB às decisões judiciais desfavoráveis à Fazenda Nacional proferidas em Recursos Extraordinários com Repercussão Geral (STF) ou em Recursos Especiais Repetitivos (STJ), após expressa manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
		 Como todas as jurisprudências citadas na impugnação, não se enquadram no rol das citadas nos parágrafos anteriores, entendemos por não considerá-las.
		 Sobre o tema cabe ainda observar o disposto no Decreto 73.529 de 21/01/1974, transcrito na sequência:
		 “Art. 1º É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter normativo ordinário”.
		 Além do exposto, cabe observar que na maioria dos casos, a situação relacionada às jurisprudências citadas, não correspondiam aquelas observadas pela fiscalização e retratada no Relatório Fiscal.
		 Conclusão
		 Finalizando este voto, entendemos que a impugnante em sua defesa trouxe os mesmos fatos e documentos já apresentados à fiscalização quando em respostas às intimações. Os poucos documentos diferentes dos então apresentados, juntados com a impugnação, não foram suficientes para esclarecer questões levantadas durante a fiscalização como, os responsáveis pelas negociações das mercadorias importadas com o fornecedor estrangeiro e no mercado interno, o responsável pelo pagamento das mercadorias ao fornecedor estrangeiro, os responsáveis pelos recursos que ingressaram na conta da impugnante, que continuam sem respostas.
		 Sobre as importações realizadas pode-se admitir que os recursos para as despesas relativas ao desembaraço aduaneiro decorreram de recursos da conta bancária da interessada, porém sua escrituração contábil e fiscal não permite saber os responsáveis pelos recursos que ingressaram nesta conta, escrituração fiscal que conforme levantado pela fiscalização não é confiável, uma vez que na mesma são relacionadas informações de transações com empresa inexistente de fato, responsável por 49,11% dos créditos recebidos e 60,5% dos créditos a receber.
		 Diante disso e de tudo que foi analisado nesta decisão, jugo a impugnação apresentada improcedente, e voto pela manutenção do crédito tributário lançado.
		 A DRJ 08 assim decidiu:
		 Acordam os membros da 12a Turma de Julgamento da DRJ 08, por unanimidade de votos, (i) julgar improcedente a impugnação da empresa FLEXTRADE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA, mantendo o crédito tributário lançado no valor de R$ 31.875.082,03 (Trinta e um milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, oitenta e dois reais e três centavos) e (ii) não conhecer da impugnação da empresa KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA. devido à intempestividade da mesma.
		 Inconformadas com a decisão da DRJ 08, a RECORRENTE FLEXTRADE – sujeito passivo principal e a RECORRENTE KETLOG – sujeito passivo solidário apresentaram Recurso Voluntário perante esse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com os seguintes pedidos:
		 FLEXTRADE:
		 III - PEDIDO 72. Por tudo quanto exposto, requer seja DADO PROVIMENTO ao recurso de modo a julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração, exonerando o crédito tributário.
		 KETLOG:
		 76. Diante do exposto, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer a tempestividade da impugnação administrativa e anular o Auto de Infração de origem especificamente quanto à KETLOG TRANSPORTE DE CARAGAS LTDA., em razão da ausência de elementos probatórios aptos a justificar as acusações formuladas.
		 É Relatório
	
	 
		 Conselheiro Anselmo Messias Ferraz Alves, Relator
		 CONHECIMENTO
		 Tomo conhecimento do Recurso da FLEXTRADE, pois ele é tempestivo e preenche os demais pressupostos processuais.
		 Já do Recurso da KETLOG não tomo conhecimento, pois além de ter sido considerado revel em primeira instância, também foi revel perante este Conselho, como mostro abaixo:
		 Data da ciência do Acórdão 108-016.612 - 12ª TURMA DA DRJ08: 11/10/2021 (fl. 12091)
		 Data da interposição do Recurso voluntário: 24/11/2021 (fl. 12164), enquanto que o último dia para a interposição do Recurso seria o dia 11/11/2021.
		 PRELIMINAR
		 Prescrição Intercorrente 
		 Pela possibilidade de o feito ter sido atingido pela prescrição intercorrente, são devidas as considerações que passo a expor.
		 Sobre a prescrição intercorrente, é preciso destacar que, em 27 de março de 2025, foi publicado o Acórdão relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1.293, proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que, de fato, pode, potencialmente, influir no resultado do presente processo, e que deixou assim consignado em sua ementa:
		 ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 1º, § 1º, DA LEI 9.873/99. INCIDÊNCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NÃO TRIBUTÁRIA). DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO CORRESPONDENTE À SANÇÃO PELA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECÍPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS VINCULANTES. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
		 1. A aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 encontra limitações de natureza espacial (relações jurídicas havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a administração federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municípios) e material (inaplicabilidade da regra às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária, conforme disposto no art. 5º da Lei 9.873/99).
		 2. O processo de constituição definitiva do crédito correspondente à sanção por infração à legislação aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se conforme os processos e procedimentos de natureza tributária mencionados no art. 5º da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definição da natureza jurídica da norma descumprida.
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudência a reconhecer que nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituição definitiva de créditos tributários, é a ausência de previsão normativa específica acerca da prescrição intercorrente a razão determinante para se impedir o reconhecimento da extinção do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensão da exigibilidade do art. 151, III, do CTN para inibir a fluência do prazo de prescrição da pretensão executória do art. 174 do mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime jurídico dos créditos não tributários é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsão normativa específica do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extinção do crédito controvertido por prescrição intercorrente.
		 5. Em se tratando de infração à legislação aduaneira, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela violação da norma será de direito administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.
		 6. Teses jurídicas de eficácia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado paradigmático: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 ao procedimento administrativo apuratório objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 8. Recurso especial provido.
		 Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, a prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, incide quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Nos termos do que decidido pelo STJ, só não incide o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Então, dois são os aspectos que devem ser considerados para a aplicação do que foi decidido pelo STJ na sistemática dos recursos repetitivos: 1) o prazo de paralisação do processo; e 2) a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração cometida.
		 Em relação ao primeiro aspecto, temos as seguintes datas:
		 SOCIEDADE EMPRESÁRIA
		 PROCESSO
		 CIÊNCIA AUTO
		 IMPUGNAÇÃO
		 
		 FLEXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
		 12466.720378/2019-53
		 05/07/2019
		 06/08/2019
		 
		 DILIGÊNCIA
		 ACÓRDÃO IMPUG
		 CIÊNCIA ACÓRDÃO IMPUG
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 
		 05/12/2019
		 28/06/2021
		 13/10/2021
		 11/11/2021
		 
		 Pela tabela, desde 11 de novembro de 2021, o processo se encontra paralisado, aguardando julgamento do Recurso Voluntário, estando, portanto, há mais de três anos paralisado. 
		 Verificado esse primeiro aspecto do Tema 1.293 do STJ, passo ao segundo, tendo sempre em vista que estou a tratar de Interposição fraudulenta, seja a comprovada ou a presumida.
		 Quanto à natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração cometida, em que pese a decisão do STJ tenha estabelecido alguns parâmetros definidores, a aplicação e elucidação desses parâmetros envolvem um grau de subjetividade bastante significativo.
		 E este grau significativo de subjetividade, a meu ver, é causado por dois conjuntos de marcos definidores daquilo que deve e daquilo que não deve ser alcançado pela prescrição intercorrente. O primeiro conjunto, do que deve, é definido “se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação”. Já o segundo conjunto, do que não deve, é definido “se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado”.
		 Pois bem, este caso trata da penalidade final, para mim secundária, da conversão da pena de perdimento em multa equivalente ao valor aduaneiro. E digo secundária, pois ela é um paliativo para aquelas situações em que estando as condutas (ocultação do real interessado – interposição comprovada) ou situações fático-jurídicas (não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos – interposição presumida) subsumidas à penalidade primária da pena de perdimento das mercadorias, não sendo estas mais encontradas, recorre-se àquela penalidade secundária, a multa da conversão, a qual, para mim, presta-se mais a um modo alternativo de se alcançar o patrimônio do autuado (execução fiscal), do que mesmo uma penalidade.
		 Desta forma, deve-se firmar o olhar para a pena de perdimento. Encontradas as mercadorias, tal pena protegeria o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro? Com certeza a penalidade de perdimento das mercadorias, relativas às interposições aqui tratadas, se prestam à proteção da regularidade do serviço aduaneiro, do controle aduaneiro, o que satisfaz as condições do primeiro conjunto: o que deve.
		 De outro lado, a obrigação descumprida, geradora da pena, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destina-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado? A meu ver, tratando-se de interposição fraudulenta, a pena relativa à obrigação descumprida visa primordialmente a proteger direta e imediatamente a arrecadação e a fiscalização dos tributos incidentes nas operações, pois tais interposições se prestam ao acobertamento dos reais sujeitos passivos envolvidos na operação, sendo que tal acobertamento propicia ilícitos tributários, como a quebra da cadeia do IPI, a subtração do ICMS dos estados, o subfaturamento da base de cálculo das importações etc. Desta forma, tal penalidade, a do perdimento das mercadorias, também satisfaz as condições do segundo conjunto: o que não deve.
		 Pensando em ter demonstrado o caráter misto administrativo-tributário da penalidade de perdimento das mercadorias, nos casos de interposição fraudulenta, e que o STJ ainda não decidiu de forma definitiva sobre a matéria, acredito que o caminho a ser seguido no presente processo está expresso no art. 100 da Portaria MF nº 1.634, de 2003 (RICARF), que diz que o processo deve ser sobrestado até que ocorra o trânsito em julgado:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Por isso votaria para sobrestar o feito até que haja o trânsito em julgado do Tema Repetitivo 1.293 do STJ.
		 Mas, tendo em vista que o processo ficaria parado e existe questão essencial a ser esclarecida, quanto ao mérito do lançamento efetuado, proponho que se baixe este processo em diligência à unidade lançadora, pelas seguintes razões:
		 O lançamento foi efetuado com base em fluxo financeiro negativo da RECORRENTE, a partir de 08/03/2018, causado este fluxo negativo pelo não reconhecimento de receitas oriundas do cliente Lingqiao Zheng, pois ele foi considerado inexistente de fato pela Fiscalização;
		 Como a constatação dessa inexistência, por meio de diligência fiscal, foi realizada no dia 20/08/2018, entendo que somente a partir desta data, em tese, a fiscalização estaria autorizada a não reconhecer aquelas receitas;
		 Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade lançadora, para que esta: 
		 junte ao processo o ADE que declarou a inexistência de fato da empresa Lingqiao Zheng;
		 recalcule o fluxo financeiro da RECORRENTE, se for o caso, considerando como válidos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Lingqiao Zheng à RECORRENTE até a data em que os documentos emitidos por ela foram declarados inidôneos, para apurar se ainda assim haveria lançamento e, em havendo lançamento, determine o seu valor; e
		 Dê ciência à Recorrente do resultado da diligência, lhe oportunizando manifestação no prazo de 30 dias.
		 Após esse prazo, deve o processo retornar a este Colegiado, para seguimento do julgamento.
		 É como voto.
		 Resumo 
		 Voto por converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem:
		 a) junte ao processo o ADE que declarou a inexistência de fato da empresa Lingqiao Zheng;
		 b) recalcule o fluxo financeiro da RECORRENTE, se for o caso, considerando como válidos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Lingqiao Zheng à RECORRENTE até a data em que os documentos emitidos por ela foram declarados inidôneos, para apurar se ainda assim haveria lançamento e, em havendo lançamento, determine o seu valor.
		 c) Dê ciência à Recorrente do resultado da diligência, lhe oportunizando manifestação no prazo de 30 dias.
		 Após esse prazo, deve o processo retornar a este Colegiado, para seguimento do julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		                        ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES                         
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no Relatorio Fiscal como o real importador por conta e ordem, ja que o importador PORTOVIX,
soliddrio, ndo a declarava em suas declaracdes de importacdo como tal. Figura também no polo
passivo, também como soliddrio, o transportador KETLOG.

A Fiscalizagdo baseou suas conclusdes, além do modus operandi comumente
encontrados em casos de interposicdo fraudulenta, identificado durante o procedimento fiscal,
principalmente no fluxo financeiro negativo da RECORRENTE, resultante da desconsideragao das
receitas de seu principal cliente, pois este foi considerado como inexistente de fato.

Quanto as impugnacdes, PORTOVIX (ndo apresentou) e KETLOG (intempestiva)
foram revéis, ja a sociedade FLEXTRADE apresentou, tempestivamente, a sua inconformidade com
o auto de infragdo por meio de impugnacao.

FLEXTRADE alegou, dentre outras, que:

e N3o poderia a Fiscalizagdo ter desconsiderado as receitas oriundas do
cliente LINGQIAO ZHENG, pois ela emitiu notas fiscais para este cliente e
tem a comprovacdo da entrega das mercadorias no endereco que,
supostamente, aquele nado existe;

e Que ndo era importador por conta e ordem, mas sim um cliente normal do
importador PORTOVIX.

A DRJ 08 julgou a impugnagdao improcedente, confirmando os argumentos da
Fiscalizagao.

Inconformada, a RECORRENTE interp6s Recurso Voluntario, perante este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, com os seguintes pedidos:

Il - PEDIDO 72.

Por tudo quanto exposto, requer seja DADO PROVIMENTO ao recurso de modo a
julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infracdo, exonerando o crédito tributario.

Por bem relatar os fatos, copiamos o Relatdrio produzido pela Delegacia de
Julgamento da Receita Federal do Brasil 08:

O Auto de Infracdo

Trata-se de auto de infracdo lavrado pela Alfandega da Receita Federal do Brasil
no Porto de Vitéria — ES, contra a empresa FLEXTRADE COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA., CNPJ 03.370.144/0001-28, doravante denominada
impugnante, onde foi lancada a multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria quando nao localizada, ou tiver sido consumida, ou revendida, nos
termos do inciso IV e V,§32 do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, com as
alteracbes da Lei n® 10.637/2002 e Lei 12.350/2010, e Art. 81, Ill da Lei
10.833/2003, no valor de RS 31.875.082,03 (Trinta e um milhdes, oitocentos e
setenta e cinco mil, oitenta e dois reais e trés centavos).
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Sujeicdo Passiva Solidaria

Com base no disposto no artigo 95 do Decreto Lei 1455/1976 Inciso V, foram
incluidos como responsaveis soliddrias as empresas PORTOVIX COMERCIO
EXTERIOR EIRELI, CNPJ n2 24.761.776/0001-92, importadora e a empresa KETLOG
TRANPORTE DE CARGAS LTDA. (CNPJ 13.247.991/0001-53, transportadora, por ter
emitido conhecimentos de transporte eletronicos - CT-e falsos, e ter se negado a
apresentar os comprovantes de pagamento dos transportes realizados, ajudando
deste modo a encobrir o real adquirente da mercadoria.

Relatério Fiscal Trabalhos Preliminares

Consta do Relatdrio Fiscal que acompanha o auto de infragdo, que o langamento
impugnado refere-se a fiscalizacdo, realizada sobre a impugnante e a empresa
PORTOVIX COMERCIO EXTERIOR EIRELI , CNPJ n2 24.761.776/0001-92, doravante
denominada PORTOVIX respectivamente adquirente e importador informados em
125 declaracdes de importacdo, em face da constatacdo de indicios da pratica da
infracdo identificada como Interposicdo Fraudulenta, referente ao periodo de
outubro de 2017 a outubro de 2018.

Sdo apontados como indicios que levaram a realiza¢do da fiscalizacdo: (i) numero
de funcionarios das empresas, 01 na impugnante e nenhum na PORTOVIX,(ii) as
empresas situam-se em salas comerciais, ndo possuem armazéns, (iii) 60,13 % das
vendas foram realizadas para a empresa LINGQIAO ZHENG - ME, CNPJ n2
29.274.962/0001-10, que trata-se de empresa inexistente, ndo localizada no
endereco declarado em seus cadastros, sem movimentacao financeira e conforme
consta em sua declaragdo do SIMPLES, com receita bruta zerada em 2017, unico
ano de entrega.
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Conforme observado pela fiscalizagdo, na fase preliminar dos trabalhos foi
realizada uma diligéncia a matriz da impugnante de Vitdria, onde foram prestadas
informagdes pelo Sr. Plinio Jodo Dazzi, CPF n2 215.519.797-72, sdcio minoritario
da empresa, que informou que os sistemas de informacgéao da filial € que possuiam
as informagdes sobre as operagdes da empresa. A matriz ndo tem acesso ao
sistema de informacdes da filial.

Procedimento Fiscal

O inicio do procedimento fiscal ocorreu com a intimacgdo (TIF) n2 297/01, que
solicitou a impugnante um conjunto de informacgdes, sendo apds esta realizadas
outras intimacGes a impugnante, a empresa Ketlog Transporte de Cargas Ltda,
CNPJ n2 02.394.276/000127, e ao Recinto Alfandegado Sepetiba Tecon S/A.

Consta do relatdrio fiscal, que apds as respostas as intimagOes feitas pela
fiscalizacdo, pode-se constatar:

(i)- quanto ao numero de empregados

A impugnante embora realize importacdo de 3,16 mil toneladas no valor de RS 46
milhGes, informou a RFB que ndo possui empregados e que toda a parte
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administrativa, compras, vendas e manipulacdo de mercadorias é terceirizada ou
efetuada pelos sécios. Toda a sua operagao é terceirizada.

(ii) Quanto as negocia¢des de compra de mercadorias

Todas as negocia¢Oes da empresa com seus fornecedores, se ddao por meio de
mensagens via skype, whtasapp, “de boca” ou de forma presencial pelos sdcios,
por isso ndo apresentou nenhum tipo de contrato com os fornecedores referentes
a negociacdo quando solicitado pela RFB, limitando-se a apresentar o
comprovante de apenas uma entrada de um dos sdécios em territério chinés e
apresentar apenas um e-mail que segundo a fiscalizacdo ndo se refere a
negociacdo de nenhuma DI. Portanto a impugnante importa 46 milhdes em
mercadorias sem nenhum tipo de garantia ou contrato.

Sobre a viagem do Sr. Claudio Moreno, sécio da empresa em agosto de 2017 para
a China, que teria o fim de fechar compras com os fornecedores, entende a
fiscalizacdo que pelo fato das importa¢des ndo serem de um sé tipo de produto, e
conterem uma grande quantidade de itens e milhares de unidades, que chegaram
ao Brasil durante todo o ano, ndo poderiam ter sido negociadas uma Unica vez,
pois esta quantidade de mercadoria demanda negociacbes constantes e a
impugnante ndo apresenta um Unico e-mail que comprove qualquer negociacao
por ela realizada..

As compras segundo a impugnante, sdo efetuadas a prazo, para pagamento em
180 dias, concedido pelo fornecedor, contudo, apresenta apenas oito contratos
de cambio, referentes ao pagamento de mercadorias declaradas de21 DI, com
fechamento do cambio apdés mais de 1 ano do registro dessas DI. Ou seja, o
pagamento das mercadorias aconteceu apds mais de um ano da chegada das
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mercadorias.
(iii) Quanto as negociagGes de venda de mercadorias

Quanto as vendas no mercado interno, a impugnante informou que possui
representantes comerciais e que estes é que efetuam a tais negociagdes, cabendo
a intimada realizar o faturamento.

Sobre sua relagdo com os representantes comerciais, apenas apresentou a RFB
um contrato de prestacao de servico com a empresa AMUD HA-ESH EIRELI, CNPJ
n? 21.358.052/0001-04, que segundo a fiscalizagdo “se trata de copia grosseira,
pois sequer encontra-se formatado, com falta de espagos entre as palavras, sem
registro em cartdrio, isto para uma empresa intermediou a venda de
aproximadamente RS 63 milhdes em mercadorias”, que contudo indicam que as
vendas das mercadorias devem ser documentadas em formularios da
impugnante, ou através de e-mails, sendo as vendas previamente aprovadas pela
impugnante. Foi constatado que a impugnante transferiu. RS 719.195,00 para
AMUD HA-ESH EIRELI. Diante do exposto a fiscalizagdo concluiu que a impugnante
se recusou terminantemente a apresentar documentos referentes as negociagées
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com os seus clientes, uma vez que conforme consta no contrato realizado com a
empresa AMUD, tal documentacdo existia.

(iv) Quanto ao transporte e armazenamento das mercadorias.

A fiscalizagdo constatou que embora a impugnante informasse que os fretes sao
pagos pelos clientes, sendo parte das mercadorias transferidas diretamente para
eles e outra parte armazenada, o tomador dos servicos no Conhecimento de
Transporte é ela.

Sobre a armazenagem a impugnante informou que as mercadorias eram
manipuladas e armazenadas em recinto alfandegado, tentando comprovar com a
apresentacdo de contratos de armazenagem celebrados apds a venda e entrega
das mercadorias, contudo a fiscalizacdo constatou analisando as respostas, tanto
do transportador, quanto do recinto alfandegado, que as mercadorias saiam
diretamente do recinto alfandegado para os clientes. A fiscalizacdo mostra este
fato na tabela que consta do item IV-4 do relatdrio fiscal, na qual pode ser
verificado que das 182 Dls, 170 tiveram as notas fiscais de saida emitidas no
mesmo dia do desembaraco, 181 DlIs sairam do recinto nos sete dias seguintes,
sendo que 120 DIs no mesmo dia.

Concluiu a fiscalizacdo, que as mercadorias jamais transitaram pela empresa
fiscalizada, sendo este fato um forte indicio que as mesmas ja tinham destino
antes mesmo de serem desembaracadas, indicando também que o adquirente
constante na DI ndo é o real adquirente.

(v) Quanto ao pagamento das mercadorias adquiridas

Sobre os pagamentos, embora a impugnante tenha informado que eles eram
contratados para 180 dias, os fechamentos de contrato de cambio para
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pagamento das mercadorias, s6 comecam a ser efetuados a partir de 12/2018, em
relacao as DlIs de 2017. Sobre o fato observou a fiscalizagdo que a impugnante fez
importagbes de RS de 46 milhdes aproximadamente e por mais de um ano ndo
pagou um centavo, isso somente com negociages presenciais, sem contrato, sem
cobranga, sem nada.

A fiscalizagdo concluiu que a impugnante nao tinha recursos para o pagamento ao
fornecedor estrangeiro, a partir de uma analise dos recursos que ingressaram na
empresa e dos efetivamente gastos na importagdo, uma vez as despesas
incorridas na importacdo (tributos, recinto alfandegado, importador, agéncia e
etc) totalizaram RS 29.148.662,03, que adicionado as demais despesas - RS
7.323.816,32, representaram saidas de recursos no total de RS 36.472.478,35 (ja
incluidos o pagamento de RS 1.121.479,72 referentes as mercadorias).
Subtraindo-se do total de ingressos — RS 38.875.302,45 — restou RS 2.402.824,10
para pagamento das mercadorias que totalizam RS 46.647.310,70, em valor CIF.
Efetua o fechamento de cdmbio, no ano de 2018, de apenas RS 1.121.479,72, 5%
das compras efetuadas, referentes a 21 DeclaragGes de importacdo (oito
contratos de cambio) Os recursos financeiros em contas bancdrias da impugnante
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também revelaram-se insuficientes para cobrir as importacGes, uma vez que os
extratos bancarios, revelaram que a possuia até 31/12/2018, nas contas bancos o
valor de aproximadamente RS 2,4 milhdes, insuficientes para pagamento do
restante das mercadorias adquiridas.

(vi) Quanto ao recebimento das vendas de mercadorias

Sobre os recebimentos a fiscalizacdo levantou que a impugnante emitiu notas
fiscais no valor de RS 65 milhdes aproximadamente, no entanto, apresentou
ingressos de recursos no valor de RS 38.875.302,45 para 187 clientes.

Apresenta também relacdo de notas fiscais cujas mercadorias ndo foram pagas,
mas ndo apresenta nenhuma duplicata, nem protesto, absolutamente nada.
Continuando esta analise, dividimos o tépico em duas partes: créditos recebidos e
créditos a receber.

(vi-a) - Quanto aos Créditos Recebidos

Com base em todas as informacdes disponiveis, foi observado pela fiscalizacao
que a liquidacdo dos créditos ocorreu majoritariamente, em torno de 90,40% por
meio de “boletos bancarios - francesinha”, cuja descricdo nos extratos é
liguidagdo de cobranga valor disponivel. Com base nestes boletos a fiscalizagdo
levantou que os créditos totalizaram RS 35.125.831,80. Desse total, 49,11% dos
créditos foram pagos por Ling Qiao Zhen, (RS 17.248.651,99), que segundo
levantamento realizado pela DRF Sdo Paulo, trata-se de empresa inexistente de
fato, . o que torna as notas fiscais emitidas para aquela empresa inidéneas, bem
como, todos os conhecimentos de transporte emitidos. Assim, os créditos
recebidos dessa empresa sdo de origem ndao comprovada.
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Sobre a empresa LINGQIAO ZHENG, foi constatado que o seu sécio, HU
CHUNIJIAO, CPF n2 700.360.371-33, ndo apresentava movimentacdo financeira e
as declaragdes de IRPF, de 2012 a 2018 estavam totalmente zeradas.

Quanto aos demais créditos recebidos pela impugnante, eles totalizaram RS
3.749.470,6 divididos entre cheques, recebimentos dos sdcios e etc. Assim, RS
17.248.651,99 constituem créditos de origem ndo comprovada.

(vi-b) — Quanto aos Créditos a Receber

Quanto as contas a receber, foi constatado pela fiscalizacdo que o maior devedor
era a empresa LingQiao Zhen, que como ja citado é uma empresa inexistente. O
valor da divida era de RS 11.713.178,24. Segundo a fiscalizacdo, o tempo de
atraso no pagamento das mercadorias, era em média de 225 dias, ou seja, isso
tudo sem protesto, sem o contribuinte apresentar duplicatas, ou seja, nenhuma
documentacdo habil para comprovar o débito.

(vii) Quanto aos pagamentos ao importador

A empresa efetuou pagamentos da ordem de RS 1.565.669,07. Segundo a
fiscalizacdo no contrato de prestacdo de servico entre a impugnante e o
importador, ndo havia cldusulas determinando a remuneragdo por servigos
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prestados, motivo pelo qual ndo houve como comprovar a corre¢do das
transferéncias de recursos para o importador.

(viii) Quanto a DRE (Demonstragdo do Resultado do Exercicio)

No ano de 2017 o lucro bruto da empresa correspondeu a 2,86% da receita bruta,
gue segundo a fiscalizagdo ndao é compativel com atacadistas e sim com tradings,
0 que aponta no sentido de que o adquirente ndo é o real comprador da
mercadoria.

Segundo a fiscalizacdo a impugnante investiu RS 3 milhdes para ter RS 36 mil de
lucro liquido e RS 96 mil de lucro bruto.

No ano de 2018, o lucro bruto de 2,91% em relagdo a receita bruta, mas em
condig¢Bes piores. O contribuinte investiu RS 62 milhdes para uma receita bruta de
RS 1,8 milhdes.

Segundo a fiscalizagdo, outro dado interessante reside no fato de que a
impugnante pagou RS 1,585 milhdes ao importador, que ndo assumiu nenhum
risco e RS 719 mil ao representante comercial. Ou seja, o dispéndio do adquirente
com o importador correspondeu a 85,50% do lucro bruto e a 110% do lucro
liquido. Sobre isto, a fiscalizacdo conclui que ndo se trata de uma pratica
comercial aceitdvel que a impugnante pague a prestadores de servico valores
maiores do que o lucro liquido que ela tenha na comercializacdo das mercadorias.

Se considerada a inadimpléncia, tais fatos se tornam mais nebulosos ainda, uma
vez que em relacdo as vendas com pagamentos em aberto, . observou-se que os
créditos a receber totalizam RS 19.334.050,74, com média de atraso de 225 dias,
ante uma bruta de RS 62.902.769,56, o que corresponde a 31% da receita bruta.
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(ix) — Transportador

Sobre o transportador a fiscalizagdo menciona que embora intimado por duas
vezes, o transportador ndo apresentou os comprovantes de pagamento em
relacdo aos servigos prestados, que a impugnante informou que foram pagos
pelos seus clientes .

Nos CT-e emitidos pela transportadora consta que o tomador dos servigos de
transporte é Flextrade ou Portovix. Nos extratos bancarios de ambas ndo é
possivel identificar o pagamento ao transportador, bem como, na contabilidade.

Com base nesta constatacdo feita a partir da analise tanto dos documentos da
impugnante, como da transportadora, a fiscalizacdo inferiu que o responsavel
pelo pagamento do transporte ndo foi a impugnante, ndo sendo possivel
determinar quem efetuou o pagamento. Portanto, ha fraude na emissdo dos CT-e
por conterem informacdo obrigatdria incorreta, visando encobrir o real pagador
do transporte, sendo assim, tais documentos sdo ideologicamente falsos.

A fiscalizacdo observa que ndo foi um simples erro, uma vez que todos o CT-e
emitidos no transporte das mercadorias revendidas por Flextrade foram
fraudados, inclusive os emitidos para a empresa Linggiao Zhen, inexistente de
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fato, nos quais constam tal empresa como recebedor e destinatario. Em relagao
aos CT-e emitidos para a empresa Linggiao Zhen,, além da falsidade na
identificacdo do tomador do servico, ha falsidade na identificacdao do recebedor e
do destinatario.

Diante desses fatos, a fiscalizagdo concluiu que o transportador agiu em conluio
com a adquirente e com importador, visando encobrir o real adquirente das
mercadorias, sendo, assim, participe da interposi¢ao fraudulenta de terceiros.

(x) Ndo Comprovacgao da Origem Licita dos Recursos No decorrer da fiscalizagao a
impugnante foi intimada a comprovar a origem licita, a disponibilidade e a efetiva
transferéncia de recursos empregados em suas atividades no comércio exterior
no ano de 2017/2018.

A fiscalizacdo identificou no extrato bancdrio os pagamentos de tributos na
importacdo correspondentes a todas as Dls registradas, pagamentos de tributos
por meio de DARF, as despesas principais na importacdo, tais como pagamentos
ao recinto alfandegado, ao importador, as agéncias diversas, pagamentos de
tributos estaduais, pagamento de partes da e diversas outras despesas menores.
Esses dados foram compilados em tabelas pela fiscalizacdo, sendo a partir delas
observado que a impugnante recebe recursos apenas para pagamento das
despesas correntes e de importacdo e como ja mencionado anteriormente,
somente efetua o pagamento de 5% das mercadorias adquiridas a partir de
12/2018.

Dos valores recebidos, a fiscalizagdo real¢a que 90,4% decorrem do pagamento de
boletos, sendo o valor de RS 17.248.651,99 provenientes da empresa LingQiao
Zhen, inexistente de fato, o que levou a fiscalizagdo a concluir que tais créditos
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sdo de origem ndo comprovada, devendo, portanto, ser excluidos do fluxo de
caixa para fins de determinagao da real disponibilidade financeira para realizar as
operagbes de comércio exterior. A empresa Ling Qiao Zhen sequer apresentou
movimentagao financeira.

(xi) Ndo Comprovagdo da Origem Licita dos Recursos

Sobre o tema, a fiscalizacdo menciona que para a escrituracdo fiscal ser capaz de
fazer prova a favor do contribuinte, ela deve ser mantida com observancia das
disposicGes legais e ser respaldada por documentagdo habil, conforme determina
o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n? 3.000/1999).

No caso da impugnante, nos registros contabeis entregues a fiscalizacdo, existem
langamentos de venda de mercadorias a cliente inexistente de fato, o que macula
a sua contabilidade, de modo a torna-la imprestavel.

Assim os valores das vendas a empresa LingQiao Zheng, cliente inexistente de
fato, no valor de RS 17.248.651,99. s3o de origem ndo comprovada, devendo,
portanto, ser excluidos do fluxo de caixa para fins de determinacdo da real
disponibilidade financeira para realizar as operag¢des de comércio exterior.
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(xii) Indisponibilidade Financeira

Consta do termo de verificacdo fiscal, que com base no “Fluxo Financeiro”, onde
foram excluidos os valores recebidos da empresa LingQiao Zheng, inexistente de
fato, aproximadamente RS 17 milhdes, o valor do fluxo financeiro torna-se
negativo a partir de 08/03/2018.

Fato que levou a fiscalizacdo a presumir que todas as opera¢des de comércio
exterior a partir desta data, foram efetuadas com recursos de origem ndo
comprovada e, com a ocorréncia de interposicdo fraudulenta de terceiros, e
concluir que:

Deste, modo restou constatado que Flextrade ndo comprovou a origem licita, a
efetiva transferéncia e disponibilidade dos recursos nas suas atividades do
comércio exterior a partir de 08/03/2018, caracterizando a infracdo de
interposicdo fraudulenta, considerada Dano ao Erario, conforme presuncao legal
prevista no §29 do Art. 23 do Decreto-Lei N2 1.455, de 7 de abril de 1976........

Do auto de infracdo a impugnante e os responsaveis solidarios tomaram ciéncia e

o apresentaram impugnacdo, conforme relag3do que segue:

o

< p p A ~
9 RESPONSAVEL SOLIDARIO | DATA DA CIENCIA DATA DA IMPUGNACAO
= |

<>( FLEXTRADE COMERCIO 05/07/2019 06/08/2019

) INTERNACIONAL LTDA

|_

5 PORTOVIX COMERCIO 05/07/2019 NAO APRESENTOU

= EXTERIOR EIRELI

)

O

@) KETLOG TRANPORTE DE | 15/07/2019 20/08/2019

&) CARGAS LTDA. (intempestiva)

As Impugnagdes

Conforme quadro demonstrativo, ndo apresentou impugnagdo a importadora
PORTOVIX. COMERCIO EXTERIOR EIRELI, e a impugnacdo da responsavel solidaria
KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA., foi apresentada de forma intempestiva,
uma vez que do auto de infragdo a transportadora teve ciéncia em 15/07/2019, e
0 prazo para a apresenta¢do da impugnacdo vencia em 14/08/2019.

Para certificar-se das datas citadas, e ndo pairar duvidas sobre a intempestividade
da KETLOG TRANSPORTE, a 12a Turma da DRJ-SP, atual DRJ-08, baixou o processo
em diligéncia, através da Resolugdo -16.001.047 de 19/12/2019. Em resposta aos
guestionamentos efetuados na Resolugdo, a Unidade de Origem ratificou a
intempestividade da impugnacdo da KETLOG, que intimada a se manifestar sobre
a Resolucgdo, ndo se manifestou.

J4 a impugnagdo da FLEXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. (impugnante)
é tempestiva, sendo a mesma abordada na sequéncia.
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Impugnagdo da FLEXTRADE | - A COMPROVAGAO DE QUE A IMPUGNANTE
CUMPRE COM AS OBRIGAGOES PRINCIPAIS E ACESSORIAS

A impugnante inicia sua contesta¢ao ao auto de infracdo mencionando que:
Cumprimento de suas obrigacGes principais e acessorias junto ao Fisco;

- 0 valor dos tributos recolhidos representam cerca de 57% do valor de todas as
operacdes e cerca de 83 % das operacOes autuadas, e ao contrdrio do que foi
afirmado pela fiscalizagdo, a entrada de recursos ndo é suficiente apenas para
pagar os tributos;

Margem de Lucro

As operacgOes sao realizadas com margem de lucro liquida de 3% e a empresa
ainda recebia receita financeira, (repasse de beneficio fiscal), aumentando sua
margem liquida para 4,19% aproximadamente; percentual que estd acima da
praticada no mercado atacadista;

A empresa apresentou a fiscalizacdo documentos que comprovam o recebimento
de recursos de venda, e relatérios que informam o o nimero da Nota Fiscal, o
nome do cliente, o valor recebido, a data do recebimento, assim como extratos
bancdrios.

Em razdo da impugnante atuar no comércio atacadista, o percentual da margem
de valor agregado esta acima da pratica comum do mercado para os atacadistas.

Declaracbes parametrizadas para o canal cinza — procedimento especial

A partir de agosto de 2018 as importagdes da impugnante passaram a ser
parametrizadas para o canal cinza, o que gerou diversos problemas para ela,
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devido ao fato de que as declaragdes de importagdo n3ao eram mais
desembaragadas. Entre estes problemas, menciona que (i) os fornecedores
deixaram de vender e conceder prazo para ela, (ii) a impugnante perdeu mercado
para as empresas concorrentes, (iii) a empresa deixou de receber parcelas a
vencer das notas fiscais emitidas. Devido a situagdao de bloqueio das cargas, os
clientes se aproveitaram, e buscam outros fornecedores, criando um ciclo de
sufocamento financeiro.

Lucro da PORTOVIX, maior que o da impugnante

N3o é verdadeira a informacdo de que a PORTOVIX teria lucro liquido maior do
gue a impugnante. o auto de infragcdo desconsidera os conceitos basicos de uma
importacdo por conta e ordem de terceiros na qual o adquirente (importador de
fato, no caso a Impugnante) repassa os tributos e despesas da importacdo sem
gue esse numerario constitua receita do prestador de servigos. Cita a DI DI
17/1785090-3 e mostra que o lucro da PORTVIX foi de RS 250,00, enquanto o dela
foi de RS 3.821,31.

Il — OS FUNDAMENTOS DA AUTUAGAO

10
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Falta sobre capacidade Operacional Sobre a Capacidade Operacional da
Impugnante, referente ao fato que ela ndo possuiria espaco fisico para armazenar
suas mercadorias, e ndo contaria com funcionarios, a impugnante reitera a
informacdo ja prestada quando da fiscalizacdo de que (i) a venda era feita por
seus trés sécios e representante comercial que recebia comissdo pelas vendas
prospectadas, (ii) a armazenagem era terceirizada, sendo contratada em nome do
importador/empresa prestadora de servigos e paga pela impugnante, (iii) servico
de transporte contratado pelo cliente, conforme constatado nas notas fiscais, e
(iv) utiliza o sistema ERP de Gestdo Empresarial, que diminui a necessidade de
funcionarios para as atividades da empresa.

Alega ainda que a enxuta estrutura fisica e de funcionarios da impugnante, ndo é
causa para caracterizar a infracdo de interposicao fraudulenta. Cita acérdao do
CARF com este entendimento.

Repasse integral das mercadorias para clientes, imediatamente apds o
desembaraco

Sobre o fato, menciona que:

-as mercadorias importadas eram todas vendidas para mais de uma empresa, isto
é uma pluralidade de clientes;

- na jurisprudéncia administrativa, o repasse imediato e integral para uma
pluralidade de clientes nao caracteriza, por si so, infragdo de interposi¢cao
fraudulenta de terceiros.

Nao apresentacao de prova de negocia¢cdao com o exportador

Cita com base no site da RFB, e em jurisprudéncia da DRJ, que a invoice é o
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contrato de compra e venda interncional e, dessa forma é prova da formalizagdo
da negociagao.

Empresa Linggiao Zheng principal Cliente da Impugnante Sobre a inexisténcia
dessa empresa, a impugnante menciona que a mesma foi reconhecida pela
Receita Federal, pela SEFAZ/SP e pela transportadora por ela contratada. Para
comprovar apresenta, (i) cartdo do CNPJ onde a empresa se encontra ativa, (ii)
SINTEGRA que mostra que a empresa € contribuinte do ICMS, (iii) relatdrio de
entrega da transportadora KET LOG, (Iv) comprovantes de recebimentos.

Ndo pagamento ao fornecedor — Cambios em aberto

Sobre os cambios em aberto se devem ao fato de a empresa estar com diversos
contéineres bloqueados, o que impede a venda de mercadorias e o recebimento
da receita decorrente.

Il — MERITO 1.1 — A INOCORRENCIA DE OCULTAGCAO DO REAL ADQUIRENTE.
AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO DA IMPUGNANTE

Sobre o tema a impugnante alega que (i) o principal motivo da autuagdo seria a
falta de origem dos recursos para as operacdes objeto do auto de infragdo, que

=1
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seriam custeadas com recursos recebidos da empresa Linggiao Zheng, que seria
inexistente de fato, contudo esta inexisténcia foi deconstituida com provas
apresentadas nesta impugnacdo, conforme ja mencionado nos paragrafos
anteiores; (ii) a negociacao das mercadorias com os fornecedores sempre foi feita
por ela, inexistindo qualquer prova da participacdo de seus clientes, que apenas
compraram as mercadorias, (iii) as invoices sdo provas dessa situacao juridica. Cita
disposicGes sobre a invoice constantes do site da RFB, e menciona que a hipdtese
de haver na fatura outro nome sendo o do importador, é invidvel, pois se assim
fosse o exportador nao teria garantia que o contrato fosse adimplico, (iv) nos
termos do acdorddo 3402002.277— 42 Camara / 22 Turma Ordinaria, é relevante a
demonstracdo de quem efetuou o pagamento das mercadorias para a presuncao
de uma operagdo por conta e ordem de terceiro; (v) no caso dos presentes autos
ndo hd sequer alegacdo de algum cliente tenha qualquer ingeréncia quanto a
aquisicdo dos bens perante o exportador, até mesmo por impossibilidade material
Faz diversas consideracdes sobre:

- a fatura comercial, e afirma que a autoridade fiscal ndo produziu qualquer prova
visando a afastar a veracidade das informacdes contidas nos documentos que
acobertam a operacao em tela;

- 0 artigo 10 do Decreto 70235/1972 e afirma que ndo ha nos autos nenhuma
prova de que os clientes da Impugnante seriam os reais real adquirentes das
mercadorias — até mesmo porque ndo é -, utilizando o AFRFB de meras ilacGes,
razdo pela qual a auto deve ser julgado improcedente.

- 0 artigo 142 do CTN, onde alega que é 6nus da Autoridade Tributaria nos termos
do art. 142 do CTN, apresentar as provas dos fatos constituintes do direito da
Fazenda — no caso presente, provas de que o importador figurou como pessoa
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interposta e ocultou o real adquirente.

-a fraude, na infragdo de interposi¢dao fraudulenta, cujo 6nus da prova cabe ao
fisco, que deve demonstrar a ocorréncia da mesma mediante farta documentacao
probatdria, incumbéncia que decorre do artigo 92 do Decreto 70.235/1972;

- a impossibilidade de vinculacdo dos clientes no Sistema Siscomex Importacao,
gue s6 permite a inclusdo do importador e do adquirente da mercadoria
importada;

- 0 repasse imediato e integral das mercadorias importadas para os clientes, a
impugnante. S3o repetidos os argumentos apresentados no item Il -
Fundamentos da Autuacao.

- Cliente Pré Determinado Sobre o tema alega que as mercadorias eram vendidas
para mais de uma empresa, razdo pela qual a pluralidade de clientes ja derrubaria
a tese de cliente predeterminado. Cita 10 declaragGes de importagdo com mais de
um cliente.

Capacidade Operacional da Impugnante Repete as alegacbes sobre o tema
apresentada no item Il — Fundamentos da autuacao.

12
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Inexisténcia de Fato do Cliente Linggiao Zheng Reitera as alega¢Ges sobre o tema
apresentada no item Il — Fundamentos da Autuacdo IIl.2 — A PENALIDADE DE
MULTA POR DECLARACAO INEXATA Sobre o tema alega que caso se entenda que
as operacgOes deveriam ter sido registradas como sendo por importagdo por conta
e ordem das empresas clientes, o que se admite para fins de argumentacdo, a
penalidade objeto do presente lancamento continuaria sendo manifestamente
indevida, pois ao caso seria apenas aplicdvel a multa por declara¢do inexata,
prevista no artigo 711, lll, do Regulamento Aduaneiro. Cita jurisprudéncia do CARF
com este entendimento.

O Voto do Relator foi o seguinte:

A impugnacao mencionada no relatdrio, que acompanha este voto, da empresa
FLEXTRADE COMERCIO ITERNACIONAL LTDA, atende os requisitos do Decreto
70.235/1972 e portanto merece ser aceita.

Também foi juntada ao processo a impugnacdo da empresa KETLOG TRANPORTE
DE CARGAS LTDA., responsavel soliddria, que por ser intempestiva deixamos de
conhecer.

A empresa PORTOVIX COMERCIO EXTERIOR EIRELI, também relacionada no auto
de infragdo como responsdvel solidaria, ndo apresentou impugnagao.

Dito isto passamos a analise da impugnacdo da FLEXTRADE (impugnante).

Conforme apresentado no Relatério que acompanha este voto, a impugnacgado
aqui analisada foi dividida em trés itens:

| — CUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES PRINCIPAIS E ACESSORIAS Il - Il — OS
FUNDAMENTOS DA AUTUAGAO e
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- MERITO -1 A INOCORRENCIA DE OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE.AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO DA IMPUGNANTE I1I-2
[11.2 — A PENALIDADE DE MULTA POR DECLARACAO INEXATA Nestes itens existem
alegacdes que se repetem, alegagdes que contestam indicios indicativos de
interposicdo e alegacGes referentes a provas indicidrias fundamentais para a
determinacgao de interposi¢do fraudulenta.

Assim na andlise desta impugnacao ndo faremos a analise das alega¢des com base
na ordem estabelecida na impugnacdo, e sim com base no tipo de alegacdo,
sendo inicialmente analisadas aquelas indicativas de interposicdo fraudulenta
depois aquelas referentes a provas indicidrias fundamentais para a determinagao
de interposicdo fraudulenta e por ultimo aquelas referentes a legislacdo, ndo
ligadas a provas.

ALEGACOES REFERENTES AOS INDICIOS DE INTERPOSICAO FRAUDULENTA
APONTADAS NO AUTO DE INFRAGAO

Sobre o Transporte e Armazenamento a impugnante traz na impugnagao as
mesmas informagGes apresentadas a fiscalizagdo, quando da resposta as
intimacbes, onde menciona que (i) o transporte é suportado pelo cliente, fato
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confirmado pela transportadora, (ii) a logistica da manipula¢do das mercadorias é
diretamente realizada pelos armazéns, Sobre estas alega¢des entendemos que as
mesmas contrastam com aquela levantada pela fiscalizacdo de que é a
impugnante ou a importadora que constam como tomadoras dos servicos de
transporte nos CT-E emitidos pela transportadora. Tal fato somado ao fato de que
(i) a transportadora KETLOG ndo apresentou a comprovac¢do dos pagamentos dos
servicos de transporte prestados e (ii) ndo foram observados nos extratos
bancdrios da impugnante e da importadora os referidos pagamentos, levou a
fiscalizacdo, ao nosso ver, corretamente considerar que (a) quem efetuou o
pagamento do transporte ndo foi a impugnante, ndo sendo possivel determinar
guem efetuou o pagamento e (b) ha fraude na emissdo dos CT-e por conterem
informacao obrigatdria incorreta, visando encobrir o real pagador do transporte,
sendo assim, tais documentos sdo ideologicamente falsos.

Sobre a Quantidade de Funciondrios que a fiscalizacdo entende incompativel com
as operacdes da impugnante, e a justificativa dela para o fato, amparada nas
alegacdes de que (i)possui trés socios que trabalham nos procedimentos de
imporacdo, (ii) terceirizou com a empresa AMUD a parte logistica (feita pelos
terminais e Transportadores contratados pelo cliente) e (iii) a venda, é feita por
representante comercial. Assim a estrutura (3 sécios) mais a empresa AMUD
seriam suficientes para emitir todos os documentos fiscais relativos as
importacoes e realizar servicos de desembaraco, para um nimero de importacdes
que ndo passariam de cinco por semana.

Sobre essas alegagdes, entendo que sdo explanagdes feitas ao de forma genérica,
onde a impugnante ndo relaciona de forma detalhada as atividades realizadas por
seus socios, assim como pela empresa AMUD. Menciona que Sobre o tema,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

entendo (i) que a analise ndo deve se restringir ao numero de declaragdes de
importagdo por semana e sim a quantidade de mercadorias importadas, que
segundo o relatério fiscal estd por volta de 3,16 mil toneladas, composta por
milhares de unidades e itens, que demanda mao de obra qualificada e suficiente
para emitir as notas fiscais de entrada e saida, boletos de pagamento, contato
com transportadoras, comissdrias de despacho e demais érgdos governamentais
gue atuam na importagdo. Assim para a realizagdo de todas as atividades
inerentes ao despacho de importacdo e desembarago aduaneiro de centenas de
itens por declaracdo de importagdo, e a venda e entrega das mercadorias
imediatamente ao desembarago, conforme constatado para 170 declaragdes de
importacdo, relacionadas no relatdrio fiscal, entendo como a fiscalizagcdo, que a
estrutura da impugnante é insuficiente, o que ao nosso ver é um indicio de
interposi¢do fraudulenta.

Cabe ainda destacar que das provas citadas, o ndao pagamento das mercadorias —
fechamento de cambio e a grande quantidade de mercadorias negociada com
empresa inexistente de fato, ndo podem ser tratados como simples indicios.
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- Ao contrario do afirmado pela fiscalizacdo, a entrada de recursos ndo é apenas
suficiente para o pagamento de tributos.

Sobre esta alegacdo, cabe observar que a fiscalizacdo ndo afirma isto, e sim que os
recursos entrados na conta bancaria da impugnante, no periodo fiscalizado, é
suficiente para pagar os tributos e demais despesas, e insuficiente para o
pagamento do fechamento de cambio com o fornecedor estrangeiro, afirmacao
com a qual concordo, com o demonstrativo de valores que a fiscalizacdo
apresenta quando analisa a falta de recursos para as mercadorias adquiridas, item
IV.5 do Relatdrio fiscal.

- Lucro da empresa incompativel com o lucro de uma empresa atacadista Com
relacdo ao lucro bruto da empresa, onde a impugnante contesta a afirmacao da
fiscalizagao, de que um lucro bruto conforme o DRE 2018, de 2,86% ndo é
compativel com atacadistas e sim com tradings, entendo que cabe razdo a
fiscalizacdo, pois na literatura a margem de lucro padrao citada para as empresas
atacadistas esta entre 20 e 30%.

Sobre a margem de lucro, cabe observar que no caso a mesma é feita com nas
Demonstracdes de Resultados dos Exercicios dos anos de 2017 e 2018, com a
premissa de que a impugnante receberia todos os valores sobre as vendas,
contudo cabe observar que a mesma ndo espelha a realidade, pois conforme
mencionado no relatério fiscal, a impugnante quando do fechamento do relatério
fiscal, tinha um total de créditos a receber de RS 19.334.050,74, onde os atrasos
variaram em média de 180 a 378 dias, conforme demonstrado na tabela que
consta do item IV.7 do Relatdrio Fiscal. Some-se a isso o fato de que o maior
devedor é a empresa LingQiao Zhen, totalizando R$11.713.178,24, que é uma
empresa inexistente, cuja média de atraso estava por volta de 193 dias Diante do
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exposto, entendo que qualquer informagdo sobre o lucro da impugnante é
guestionavel.

Lucro da importadora PORTOVIX ndo é maior que o da impugnante.

Sobre a alega¢do de que o lucro da PORTOVIX ndo seria maior do que a
impugnante, que é justificada com uma demonstragdo referente aos valores da
declaracdo de importacdo DI 17/1785090-3, entendo que n3o foi esta a
informacdo que consta no no relatério fiscal, que ndo fala de lucro da
importadora e sim sobre os valores pagos a importadora de RS 1,585 milhdes, que
segundo a fiscalizagdo corresponde a 85,5% do lucro bruto e 110% do lucro
liguido da impugnante, e seria um gasto, que ndo indica uma pratica comercial
aceitdvel, onde a impugnante paga ao ao prestador de servicos, valores
superiores ao seu lucro liquido.

Entendo como a fiscalizagao, contudo os valores pagos a importadora é um indicio
a ser analisado em conjunto com os demais para se verificar a interposicdo
fraudulenta, ndo sendo por si sé conclusivo A fatura faz prova da negociacdo
exigida pela fiscalizagdo — prova de negociacdo com o fornecedor estrangeiro
Sobre o tema, a impugnante inicialmente faz um conjunto de alegacGes que
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tentam mostrar que o contrato ou prova de negociacao exigido pela fiscalizacao,
seria a fatura (invoice), e que ela nos termos da legislacdo vigente, expressa que
“A fatura comercial é o documento de natureza contratual que espelha a
operacdao de compra e venda entre o importador brasileiro e o exportador
estrangeiro. "Assim ndo seria necessdria a exigéncia de nenhum documento
adicional, entendimento do qual discordo.

Sobre a exigéncia de documentos que retratassem a opera¢do comercial com o
fornecedor estrangeiro, cabe observar que conforme consta do relatério fiscal, a
impugnante informou que as negociacdes se davam por meio de mensagens via
skype, whtasapp e etc, ou de forma presencial pelos sécios, limitando-se a
apresentar o comprovante de apenas uma entrada de um dos sécios em territdrio
chinés e apresentar apenas um e-mail que ndo se refere a negociacdo de
nenhuma DI. Assim ndo apresentou prova de nenhuma negociagao.

Sobre os documentos referentes as transacdes, cabe observar que os mesmos
devem ser guardados e apresentados a fiscalizacdo quando exigidos, conforme
disposto no artigo 18 do Decreto 6759/2009 que menciona:

Art. 18. O importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria
importada por sua conta e ordem tém a obrigacdo de manter, em boa
guarda e ordem, os documentos relativos as transagdes que realizarem,
pelo prazo decadencial estabelecido na legislacdo tributaria a que estdo
submetidos, e de apresenta-los a fiscalizacdo aduaneira quando exigidos
(Lei n210.833, de 2003, art. 70, caput):

§ 12 Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de
instrugdo das declaragbes aduaneiras, a correspondéncia comercial,
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incluidos os documentos de negociacdo e cotacdo de precos, 0s
instrumentos de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e
seguro das mercadorias, os registros contdbeis e os correspondentes
documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal
do Brasil venha a exigir em ato normativo (Lei no 10.833, de 2003, art. 70, §
19).

()

Assim ao ndo apresentar os documentos e mensagens, que certamente existiam,
gue segundo a impugnante seriam e-mails, mensagens por whatsapp, ela nao
cumpriu sua obrigacdo fiscal prevista no referido artigo 18.

Embora a fatura retrate a operagdo comercial, a mesma ndo serve para fins de
espelhar a negociacdo entre o exportador no estrangeiro e o importador no Brasil,
gue geralmente ocorre através de contratos ou do aceite da fatura pré-forma,
pois ndo ha como se admitir que mais de cem negocia¢Ges com os fornecedores
do exterior tenham sido feitas sem nenhum documento que assegure o
recebimento das mercadorias, que conforme citado no relatdrio fiscal tem
condicdes de fechamento de cambio previsto para o prazo de 180 dias.
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Sobre o tema cabe observar que no mercado internacional, € comum a existéncia
de um contrato comercial, e mesmo da fatura pro-forma, que na auséncia de um
contrato da inicio a negociacao, que geralmente é enviada aos compradores antes
da remessa da mercadoria. O aceite das condi¢bGes da fatura pré-forma, onde
geralmente encontra-se a descricdo das mercadorias compradas, o custo e outras
informacgdes, antecede a emissdao da fatura comercial e o faturamento da
mercadoria.

Desta forma entendo ndo ser crivel que ndo existam contratos ou faturas pro-
formas referentes as importacdes relacionadas neste auto de infracdo e a recusa
da impugnante em apresentar tais documentos, certamente é um forte indicio de
interposi¢ao fraudulenta.

ALEGACOES REFERENTES A PROVAS INDICIARIAS FUNDAMENTAIS PARA A
DETERMINACAO DE INTERPOSICAO FRAUDULENTA

N3o pagamento ao fornecedor estrangeiro devido ao procedimento especial de
fiscalizacdo — Declaracdes parametrizadas para o canal cinza Sobre a alegacao da
impugnante em relacdo ao ndo pagamento ao fornecedor — Cambios em aberto,
de que os cdmbios em aberto se devem ao fato da empresa estar com diversos
contéineres bloqueados, devido a parametrizacdo para o canal cinza
(procedimento especial de fiscalizagdo) o que impediu a venda de mercadorias e o
recebimento da receita decorrente, entendo que a mesma ndo deve ser aceita
tendo-se em vista que (i) a impugnante somente teve containers bloqueados a
partir de agosto de 2018, assim os problemas econémicos surgidos
posteriormente ao procedimento especial, ndo afetariam questdes referentes as
declaragdes de importagao registradas no periodo fiscalizado, pois uma vez que as
mercadorias foram entregues, seria de se esperar pelo pagamento das mesmas
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pelos clientes, (ii)conforme informado no relatério fiscal, foram apresentados
somente 8 contratos de cambio para declaragGes de importagdo do ano de 2017,
com mais de um ano da data de desembaraco, contratos fechados apds o inicio da
fiscalizagdo em dezembro de 2018, (iii) conforme analise dos recebimentos da
impugnante e das despesas incorridas nas importacdo a fiscalizagdo constatou
qgue para um valor a pagar relativo ao fechamento de cidmbio de RS
46.647.310,70, a empresa apds o pagamento das despesas de importagdo sé
possuia em caixa o valor de RS 2.402.824,10, insuficientes para o fechamento de
cambio, o que explicaria o ndo pagamento pela falta de capacidade econémica da
impugnante.

Cabe observar que no processo sdo apontadas como possiveis causas de
problemas financeiros que gerou a falta de de pagamento aos fornecedores
estrangeiros a significativa inadimpléncia de clientes, onde os créditos a receber
totalizavam RS 19.334.050,74, com média de atraso de 225 dias, ante uma receita
bruta de RS 62.902.769,56, o que corresponde a 31% da receita bruta.

Sobre esses créditos a receber, no montante de RS 19.334.050,74, cabe observar
gue a fiscalizagdo constatou que eles existem, contudo em relacdo aos mesmos
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ndo existe qualquer garantia, duplicatas, ou qualquer documentag¢do habil para
comprovar o débito.

Some-se a isto o fato de que desses crédito a receber, o valor de 11.713.178,24 é
devido pela empresa LingQiao Zhen, que como ja citado é uma empresa
inexistente de fato.

E importante observar, que a prova do fechamento de cdmbio, e do pagamento
do contrato com seus recursos, seria uma das formas da impugnante provar que é
a real adquirente das mercadorias importadas, e a falta desta prova possibilita a
fiscalizacdo a presuncdo da interposicdo fraudulenta, pois a falta da comprovacao
do pagamento, implica também na falta de comprovacdo de que os pagamentos
foram realizados com recurso que estavam disponiveis nas contas bancarias da
impugnante.

Existéncia da empresa Linggiao Zheng — CNPJ ATIVO Sobre a empresa Linggiao
Zheng, principal Cliente da Impugnante, argumentos como os de que (i) a mesma
encontra-se com CNPJ, ativo, (ii) é contribuinte ativa do ICMS — SP e (iii) a
transportadora KETLOG comprovaria a entrega no endereco das mesmas, nao
correspondem a realidade, uma vez que esta empresa no Site da Receita Federal
do Brasil encontra-se baixada desde 20/02/2020, declarada como inexistente de
fato, fato ja observado quando da diligéncia da fiscalizacdo da DRF Sdo Paulo, que
ndo encontrou a empresa no endereco citado em seus documentos, e pelos
levantamentos nos cadastros da RFB que mostram que o seu sécio, HU
CHUNIJIAO, CPF n2 700.360.371-33, ndo apresentava movimentacao financeira e
as declaragdes de IRPF, de 2012 a 2018 estavam totalmente zeradas.

Diante de todo o exposto entendo improcedentes as alegacdes referentes a
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empresa Linggiao Zheng, que é comprovadamente inexistente de fato, o que
torna as notas fiscais emitidas para aquela empresa inidoneas, bem como, todos
os conhecimentos de transporte emitidos, sendo portanto os créditos dela
recebidos de origem ndo comprovada.

Alegacdes sobre a inocorréncia de ocultagao do real adquirente, auséncia de dolo,
fraude ou simulacgdo.

Sobre o tema, a impugnante faz um conjunto de alegac¢des relacionando a
inexisténcia de provas de que (i) a negociagdo das mercadorias com os
fornecedores ndo foi feita por ela, e sim por seus clientes (ii) as invoices nao
representam uma situacdo juridica real, (iii) o pagamento ao fornecedor
estrangeiro foi realizado por terceiros, demonstracdo relevante para a presunc¢ao
de uma operacdo por conta e ordem de terceiro; (iv) houve ingeréncia de algum
cliente na aquisicdao dos bens perante o exportador.

Sobre essas alegacbes, cabe observar que no Relatério fiscal, sdo relacionados
fatos que indicam que (i) a impugnante nao foi quem realizou as negocia¢des com
o fornecedor estrangeiro, (ii) a impugnante ndo foi a responsavel pelo pagamento
das mercadorias ao fornecedor estrangeiro, (iii) a impugnante ndo negociou a
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mercadoria no mercado nacional, além de outros fatos, como (iv) entrega das
mercadorias ao comprador em um curto espaco de tempo apds o desembarago
aduaneiro, fato considerado impossivel pela fiscalizacdo, devido a grande
quantidade de mercadoria e numero itens negociados por declaracdo de
importacdo e (v) o principal cliente da impugnante é uma empresa inexistente de
fato, tendo sido baixada em 20/02/2020, que individualmente se constituem em
indicios que podem ser contestados, contudo em conjunto ao nosso ver se
constituem num quadro probatédrio consistente.

Os fatos citados e comentados nos paragrafos anteriores ao nosso ver ndo sao
meras presuncgdes, de baixo potencial probatério, conforme alegado pela
impugnante, e sim provas indicidrias, pois o conjunto dos mesmos mostram que
ndo foi provado pela impugnante que (i) ela detinha controle sobre as
importacoes, (ii) ela efetuava a negociacdo com o fornecedor estrangeiro e
efetuava o pagamento pelas mercadorias importadas, (iii) ela negociava as
mercadorias importadas no mercado nacional, (iv) as escrituragcdes contabeis
existentes em seus livros fiscais eram retratariam a realidade, uma vez que grande
parte de seus negdcios eram realizados com uma empresa inexistente.

Em fim este conjunto probatdrio mostra que a impugnante ndo conseguiu provar
gue ela era a real adquirente das mercadorias importadas, conforme afirma em
sua defesa.

Sobre as provas indicidrias, também chamadas de provas indiretas, apresentadas
em abundancia neste PAF, cabe observar que sdo plenamente aceitas no direito
tributario conforme o entendimento de diversos autores.

Moacyr Amaral Santos, em “Primeiras Linhas de Direito Processual Civil”, entende
que:
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prova é a soma dos fatos produtores da convic¢do, apurados no
processo. A prova indireta é o resultado de um processo légico. Na base
desse processo estd o fato conhecido. ... O fato conhecido, o indicio,
provoca uma atividade mental, por via da qual poder-se-a chegar ao fato
desconhecido, como causa ou efeito daquele. O resultado positivo dessa
operacdo serd uma presuncao.

Paulo Celso B. Bonilha in “Da prova no Processo Administrativo Tributario”,
Editora Dialética, Sdo Paulo, 1997, p. 92, diz:

Sob o critério do objeto, nds vimos que as provas dividem-se em diretas e
indiretas. As primeiras fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato
probando. As indiretas ou criticas, como as denomina CARNELUTTI,
referem-se a outro fato que ndo o probando e que com este se relaciona,
chegando-se ao conhecimento do fato por provar através de trabalho de
raciocinio que toma por base o fato conhecido. Trata-se, assim, de
conhecimento indireto, baseado no conhecimento objetivo do fato base,
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“factum probatum”, que leva a percepc¢ao do fato por provar (“factum
probandum”), por obra do raciocinio e da experiéncia do julgador.

Indicio é o fato conhecido (“factum probatum”) do qual se parte para o
desconhecido (“factum probandum”) e que assim é definido por Moacyr
Amaral dos Santos:

‘Assim, indicio, sob o aspecto juridico, consiste no fato conhecido que, por
via do raciocinio, sugere o fato probando, do qual é causa ou efeito.’
Evidencia-se, portanto, que o indicio é a base objetiva do raciocinio ou
atividade mental por via do qual poder-se-a chegar ao fato desconhecido.
Se positivo o resultado, trata-se de uma presuncao.

Acrescentem-se, ainda, as palavras de Antbénio da Silva Cabral in “Processo
Administrativo Fiscal”, Editora Saraiva, Sao Paulo, 1993, pagina 311:

8. Valor da prova indireta. Em direito fiscal conta muito a chamada prova
indireta. Conforme consta do Ac. CSRF/01-0.004, de 26-10-1979,A prova
indireta é feita a partir de indicios que se transformam em presuncdes.
Constitui o resultado de um processo légico, em cuja base esta um fato
conhecido (indicio), prova que provoca atividade mental, em persecuc¢do do
fato conhecido, o qual serd causa ou efeito daquele. O resultado desse
raciocinio, quando positivo, constitui a presuncdo.” O fisco se utiliza da
prova indireta, mediante indicios e presuncdes, sobretudo para descobrir
omissdes de rendimentos ou de receitas.

Neste sentido também existem diversas decisGes de autoridades julgadoras da
esfera administrativa
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MEIOS DE PROVA - A omissdo de receitas, quando sua prova ndo estiver
estabelecida na legislacdo fiscal, pode realizar-se por todos os meios
admitidos em Direito, inclusive presuntiva com base em indicios
veementes, sendo livre a convicgdo do julgador.” (Acdérddo n? 105-
4.032/90, 12 . Conselho de Contribuintes, Publicado em 14/09/90).

IRPJ - OMISSAO DE RECEITAS - PRESUNCOES LEGAIS — A constatacdo no
mundo factual de infracGes capituladas como presuncbes legais juris
tantum, tem o conddo de transferir o dever ou Onus probante da
autoridade fiscal para o Indicio é o fato conhecido (“factum probatum”) do
qgual se parte para o desconhecido (“factum probandum”) e que assim é
definido por Moacyr Amaral dos Santos:

‘Assim, indicio, sob o aspecto juridico, consiste no fato conhecido que, por
via do raciocinio, sugere o fato probando, do qual é causa ou efeito.’
Evidencia-se, portanto, que o indicio é a base objetiva do raciocinio ou
atividade mental por via do qual poder-se-a chegar ao fato desconhecido.
Se positivo o resultado, trata-se de uma presuncgao.
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Assim entendo que o conjunto de provas indicidrias apresentadas no processo, foi
suficiente para caracterizar a infracdo sancionada, tendo a fiscalizacdo cumprido o
seu dever de provar, ndo sendo meras ilacdes da fiscalizacdo conforme afirmado
pela impugnante.

Sobre as provas contestadas pela impugnante, que a fiscalizacdo ndo teria
apresentado no relatdrio fiscal, cabe observar que no processo em analise, ao
nosso ver existe um quadro de provas indicidrias, consistente para se presumir a
interposicdo fraudulenta, nos termos do paragrafo 22 do artigo 23 do Decreto Lei
1455/1976, a partir da (i) ndo comprovacdo pela impugnante de que os recursos
aplicados nas importagdes foram disponibilizados por ela, que se deu quando a
mesma ndao comprovou o fechamento de cambio, logo a efetiva transferéncia de
recursos e nao provou a disponibilidade de recursos para as operacgoes.

A indisponibilidade financeira da impugnante, foi demonstrada conforme analise
feita no item VI do Relatdrio Fiscal, através do método do Fluxo Financeiro. Neste
método, descontados os valores dos recebimentos dos valores referentes a
empresa LingQiao Zheng, inexistente de fato RS 17 milhdes, a fiscalizacdo de
forma clara e inquestiondavel demonstra que a partir de 08/03/2018 o fluxo
financeiro da impugnante se torna negativo. (item VI do Relatério Fiscal e anexolll
do processo).

Assim a partir de 08/03/2018 todas as operacdes de comércio exterior foram
realizadas com recursos de origem ndo comprovada e, por presuncao legal,
tratadas como operagbes com a ocorréncia de interposicdo fraudulenta de
terceiros.

Ainda sobre a capacidade financeira da impugnante, cabe observar a andlise que
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existe dos recebimentos e gastos da empresa (item iv-5 do Relatdrio Fiscal), que
mostra que a mesma, apos a realizagdo de todas as operag¢des de importagao, ndo
teria recursos para o fechamento de cambio de maior parte das declaragdes de
importacdo, cujo trecho transcrevemos na sequéncia.

Ademais, as despesas incorridas na importagdo (tributos, recinto
alfandegado, importador, agéncia e etc) totalizam RS 29.148.662,03,
adicionando as demais despesas - RS 7.323.816,32, temos saidas de
recursos de RS 36.472.478,35 (ja incluidos o pagamento de R$ 1.121.479,72
referentes as mercadorias). Subtraindo-se do total de ingressos — RS
38.875.302,45 - temos uma sobra de RS 2.402.824,10 para pagamento das
mercadorias que totalizam RS 46.647.310,70, em valor CIF. Dai, concluimos
gue, basicamente, todo o valor recebido foi utilizado apenas para
pagamento dos tributos na importacdo mais despesas, ndao havendo
recursos para pagamento das mercadorias Tais fatos serdo demonstrados
detalhadamente quando analisarmos os extratos bancdrios, que serdo
objeto de tépico especifico. Portanto, ndo ha comprovacdo de pagamento
das mercadorias aos fornecedores, indicando claramente que ndo foi ele
quem pagou.
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Por coincidéncia o contribuinte somente comeca a fechar os contratos de
cambio apds o inicio da fiscalizagdo e , mesmo assim, so liquida em torno de
5% das compras efetuadas. Efetua o fechamento de cambio, no ano de
2018, de apenas RS 1.121.479,72, referentes as Dls:

DI
1721196520 17209590575 1721064232
1721196031 1721152832 1722110203
1721781848 1721246993 1800591560
1721823869 1722015524 1801 356523

Em 2019, fecha o cdmbio, no total de RS 904.068,38, para pagamento das
mercadorias declaradas nas Dl's:

Dl
1722376718 1722467667 1800787461 1720320820
1801455718 1800802788 1803476470 1717851968
1803476470 1801862601 1719058427 1719088427
1722132070 1800801000 1719616770

Somando-se os dois valores, temos que foram efetivamente pagos RS
2.025.548,10. Analisando os extratos bancarios, observamos que o
contribuinte possui, até 31/12/2018, nas contas bancos o valor de
aproximadamente RS 2,4 milhdes, insuficientes para pagamento do
restante das mercadorias adquiridas.

Portanto, ha fortes indicios que o contribuinte ndo possui capacidade
econ6mica e financeira para efetuar as operacdes de comércio exterior
declaradas nas DI objeto de analise.

Diante do exposto, mais uma vez provada a falta de disponibilidade de recursos
financeiros para a realizacdo das importagdes de que trata este processo, é
justificada a presuncdo legal de interposicao fraudulenta no presente caso.
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Sobre a necessidade de provas e a presungdo legal, cabe observar que como regra
geral, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida
de provas. Mas, nas situagdes em que a lei presume a ocorréncia do “fato
gerador”, as chamadas presungdes legais, a producdo de provas é limitada ao fato
indiciario, e ndo ao fato gerador.

Ainda sobre a presuncdo legal, cabe aqui verificar o que dispdem os artigos 333 e
334 do Cddigo de Processo Civil:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor.

()

Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:

()
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IV — em cujo favor milita presuncao legal de existéncia ou de veracidade.”

Ainda sobre presuncgao, segue citacdo de José Luiz BulhGes Pedreira sintetiza com
muita clareza essa questdo: no texto abaixo reproduzido, extraido de “Imposto
sobre a Renda - Pessoas Juridicas” (Justec-RJ; 1979:806),

O efeito pratico da presuncdo legal é inverter o 6nus da prova: invocando-a,
a autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao
negdcio juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde,
efetivamente, o fato econdémico que a lei presume - cabendo ao
contribuinte, para afastar a presuncdo (se é relativa) provar que o fato
presumido ndo existe no caso. (destaque nosso)

Desta forma, a norma prevista no artigo 23 do Decreto 1455/1976 — Inciso V —
paragrafo 22 cuida de presuncgdo relativa (juris tantum) que admite a prova em
contrario, cabendo, pois, ao contribuinte a producdo delas.

Sobre o quadro probatdrio que caberia a impugnante apresentar nos termos do
paragrafo anterior, o Direito Tributdrio Aduaneiro determina de forma clara que o
importador deve manter em boa ordem e a disposicdo da Fiscalizagdo os
documentos relativos as transacdes que realizar, pelo prazo decadencial.
Portanto, a omissdo na apresentacdo de qualquer documentacdo atinente as
transacbes comerciais faz prova contra o importador (ou exportador, ou
adquirente de mercadoria importada) e ndo, obviamente, a seu favor.Os
documentos de apresentacdo obrigatéria estdo no artigo 18 do Decreto
6759/2009, e foram solicitados a impugnante em sucessivas intimagGes, que a
impugnante ndo atendeu.

Desta forma, diante de tudo que foi exposto, entendo improcedente a alegagao
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da impugnante referente a necessidade de se provar que o pagamento da
mercadoria foi realizado ao fornecedor estrangeiro pelos seus clientes, ou que
eles tenham negociado com os exportadores estrangeiros.

Sobre a incumbéncia do fisco provar a fraude na infracdo de interposicdo
fraudulenta o inciso V do artigo 23 do Decreto Lei 1455/1976, menciona que:

Art 23. Consideram-se dano ao Erdrio as infracOes relativas as mercadorias:
(cereennns ) V - estrangeiras ou nacionais, na importacdo ou na exportacdo, na
hipétese de ocultagao do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou
de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou simulagdo, inclusive a
interposicdo fraudulenta de terceiros. (Incluido pela Lei n2 10.637, de
30.12.2002)

Diante do exposto nos termos do referido inciso V ha de se provar a fraude e
simulacdo. A fraude no art. 72 da Lei n2 4.502, de 30.11.1964, estd definida como
"toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento”.
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Nos termos do referido artigo 72, no nosso entendimento ocorreu a fraude, pois a
mesma ocorre na documentacdo e nas agdes do contribuinte, e visam modificar
as caracteristicas essenciais do fato gerador. No caso em foco pode se constatar
qgue (i) houve simulacdo de venda de mercadorias para empresa inexistente de
fato, conforme comprovado pela fiscalizagdo, (ii) houve falsa informacdo da
impugnante quanto aos CT-e, pois estando elas como requisitante dos servicos de
transporte para a KET LOG, ndo consta que ela tenha realizado o pagamento
referente aos servigos, (iii) houve também a¢do da impugnante no sentido de
retardar ou impedir a fiscalizacdo sobre si, quando ndo respondeu de forma
correta as intimagGes apresentadas, e ndo apresentou os documentos solicitados.

ALEGAGOES REFERENTES A LEGISLACAO

Ao caso em andlise seria aplicavel a multa por declaracdo inexata, prevista no
artigo 711, Ill, do Regulamento Aduaneiro A referida alegacdo conforme
constatado, se baseia em acérdao do CARF, mencionado na impugnagdao que
entendo que ndo retrata a situacdo deste auto de infracdo, e da qual discordo.

O acdérddo mencionado relata um caso onde ndo houve o atendimento dos
requisitos e condi¢cGes exigidos pela RFB, que (i) ndo é o caso do auto de infracdo
impugnado, onde ficou provado que a impugnante ndo demonstrou sua
capacidade financeira e disponibilidade dos recursos para realizar as importacdes
e (ii) o entendimento do CARF é contraio a legislacdo existente, que exige que a
importacdo por conta e ordem de terceiros ou por encomenda devam ser
comunicadas a RFB para fins de controle dos intervenientes aduaneiros.

Sobre o atendimento a esta jurisprudéncia, cabe observar que . a mesma, assim
como todas as outras citadas na impugnag¢ao nao vinculam as Delegacias de
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Julgamento, sejam elas do dambito judicidrio ou administrativo.

Sobre o tema, cabe observar. que os acérdaos do CARF nao tem efeito vinculante
sobre as decisGes das DRJ, que apenas estdo obrigadas a seguir as decisdes
expressas em suimulas vinculantes. Ja a Portaria Conjunta PGFN/RFB estabelecem
a vinculagdo da RFB as decisdes judiciais desfavoraveis a Fazenda Nacional
proferidas em Recursos Extraordindrios com Repercussdo Geral (STF) ou em
Recursos Especiais Repetitivos (STJ), apds expressa manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Como todas as jurisprudéncias citadas na impugnacdo, ndo se enquadram no rol
das citadas nos paragrafos anteriores, entendemos por ndo considera-las.

Sobre o tema cabe ainda observar o disposto no Decreto 73.529 de 21/01/1974,
transcrito na sequéncia:

“Art. 12 E vedada a extensdo administrativa dos efeitos de decisdes judiciais
contrarias a orientacdo estabelecida para a administracdo direta e
autdrquica em atos de carater normativo ordinario”.
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Além do exposto, cabe observar que na maioria dos casos, a situacdo relacionada
as jurisprudéncias citadas, ndo correspondiam aquelas observadas pela
fiscalizagao e retratada no Relatdrio Fiscal.

Conclusdo

Finalizando este voto, entendemos que a impugnante em sua defesa trouxe os
mesmos fatos e documentos ja apresentados a fiscalizacdo quando em respostas
as intimagdes. Os poucos documentos diferentes dos entdo apresentados,
juntados com a impugnacdo, ndo foram suficientes para esclarecer questdes
levantadas durante a fiscalizagdo como, os responsdveis pelas negociacdes das
mercadorias importadas com o fornecedor estrangeiro e no mercado interno, o
responsavel pelo pagamento das mercadorias ao fornecedor estrangeiro, os
responsaveis pelos recursos que ingressaram na conta da impugnante, que
continuam sem respostas.

Sobre as importacOes realizadas pode-se admitir que os recursos para as despesas
relativas ao desembaraco aduaneiro decorreram de recursos da conta bancdria da
interessada, porém sua escrituracdo contabil e fiscal ndo permite saber os
responsdaveis pelos recursos que ingressaram nesta conta, escrituracao fiscal que
conforme levantado pela fiscalizacdo ndo é confidvel, uma vez que na mesma sao
relacionadas informagdes de transagcdes com empresa inexistente de fato,
responsavel por 49,11% dos créditos recebidos e 60,5% dos créditos a receber.

Diante disso e de tudo que foi analisado nesta decisdo, jugo a impugnacdo
apresentada improcedente, e voto pela manutencdo do crédito tributdario
langado.

A DRJ 08 assim decidiu:
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Acordam os membros da 12a Turma de Julgamento da DRJ 08, por unanimidade
de votos, (i) julgar improcedente a impugnacdo da empresa FLEXTRADE
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, mantendo o crédito tributario lancado no valor
de RS 31.875.082,03 (Trinta e um milhdes, oitocentos e setenta e cinco mil,
oitenta e dois reais e trés centavos) e (ii) ndo conhecer da impugnacdo da
empresa KETLOG TRANPORTE DE CARGAS LTDA. devido a intempestividade da
mesma.

Inconformadas com a decisao da DRJ 08, a RECORRENTE FLEXTRADE - sujeito
passivo principal e a RECORRENTE KETLOG — sujeito passivo solidario apresentaram Recurso
Voluntario perante esse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com os seguintes pedidos:

FLEXTRADE:

Il - PEDIDO 72. Por tudo quanto exposto, requer seja DADO PROVIMENTO ao
recurso de modo a julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infragdo, exonerando o
crédito tributario.

KETLOG:
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76. Diante do exposto, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso
Voluntdrio, para reconhecer a tempestividade da impugnacdo administrativa e
anular o Auto de Infracdo de origem especificamente quanto a KETLOG
TRANSPORTE DE CARAGAS LTDA., em razdo da auséncia de elementos probatérios
aptos a justificar as acusa¢des formuladas.

E Relatério

VOTO

Conselheiro Anselmo Messias Ferraz Alves, Relator
CONHECIMENTO

Tomo conhecimento do Recurso da FLEXTRADE, pois ele é tempestivo e preenche
os demais pressupostos processuais.

J4 do Recurso da KETLOG ndo tomo conhecimento, pois além de ter sido
considerado revel em primeira instancia, também foi revel perante este Conselho, como mostro
abaixo:

Data da ciéncia do Acérddo 108-016.612 - 122 TURMA DA DRJ0S8: 11/10/2021 (fl.
12091)

Data da interposicdo do Recurso voluntario: 24/11/2021 (fl. 12164), enquanto que o
ultimo dia para a interposi¢do do Recurso seria o dia 11/11/2021.

PRELIMINAR
Prescri¢cdo Intercorrente

Pela possibilidade de o feito ter sido atingido pela prescricdao intercorrente, sdo
devidas as consideragdes que passo a expor.

Sobre a prescricao intercorrente, é preciso destacar que, em 27 de marc¢o de 2025,
foi publicado o Acdrdao relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1.293, proferido pela 12 Secdo
do Superior Tribunal de Justica, que, de fato, pode, potencialmente, influir no resultado do
presente processo, e que deixou assim consignado em sua ementa:

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INFRACAO A LEGISLACAO ADUANEIRA. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. ART. 12, § 12, DA LEI 9.873/99. INCIDENCIA DO COMANDO
LEGAL NOS PROCESSOS DE APURACAO DE INFRACOES DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA (NAO TRIBUTARIA). DEFINICAO DA NATUREZA JURIDICA DO
CREDITO CORRESPONDENTE A SANCAO PELA INFRACAO A LEGISLACAO
ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECIPUA DA
NORMA INFRINGIDA. FIXACAO DE TESES JURIDICAS VINCULANTES. SOLUCAO DO
CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
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1. A aplicacdo da prescrigdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/99
encontra limitacdes de natureza espacial (relagdes juridicas havidas entre
particulares e os entes sancionadores que componham a administracdo federal
direta ou indireta, excluindo-se estados e municipios) e material (inaplicabilidade
da regra as infragBes de natureza funcional e aos processos e procedimentos de
natureza tributaria, conforme disposto no art. 52 da Lei 9.873/99).

2. O processo de constituicdo definitiva do crédito correspondente a san¢do por
infracdo a legislagdo aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou
seja, faz-se conforme "os processos e procedimentos de natureza tributdria"
mencionados no art. 52 da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a
apuracao ou constituicdo definitiva do crédito correspondente a sancao pelo
descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definicdo da
natureza juridica da norma descumprida.

3. E a natureza juridica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser
observado para dizer se tal ou qual infracdo a lei deve ou ndo obediéncia aos
ditames da Lei 9.873/99, e ndo o procedimento que tenha sido escolhido pelo
legislador para se promover a apuracdo ou constituicdo definitiva do crédito
correspondente a sancdo pela infracdo praticada. O procedimento, seja ele qual
for, ndo tem aptidao para alterar a natureza das coisas, de modo que as infragoes
de normas de natureza administrativa ndo se convertem em infracdes tributdrias
apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opcao politica, que aquelas
serdo apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para
estas.

4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudéncia a reconhecer que nos
processos administrativos fiscais instaurados para a constituicdo definitiva de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

créditos tributarios, é a auséncia de previsdao normativa especifica acerca da
prescri¢ao intercorrente a razao determinante para se impedir o reconhecimento
da extincdo do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso
fiscal, valendo a regra de suspensdo da exigibilidade do art. 151, Ill, do CTN para
inibir a fluéncia do prazo de prescricdo da pretensdo executéria do art. 174 do
mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime juridico dos créditos "ndo
tributarios" é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos
justamente a previsdo normativa especifica do art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 a
instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extin¢do
do crédito controvertido por prescrigao intercorrente.

5. Em se tratando de infracdo a legislacdo aduaneira, a natureza juridica do
crédito correspondente a sancdo pela violagdo da norma serd de direito
administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do transito
internacional de mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que,
reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos
incidentes sobre a operagdo. Ndo incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se
a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-
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se direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizagao dos tributos incidentes
sobre o negécio juridico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n.
1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em
9/5/2023, DJe de 15/5/2023.

6. Teses juridicas de eficdcia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do
julgado paradigmatico: 1. Incide a prescricao intercorrente prevista no art. 12, §
19, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuragdo
de infracGes aduaneiras, de natureza ndo tributaria, por mais de 3 anos. 2. A
natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a legislacao
aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario) se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a
regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para
a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagdo. 3. Nao
incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

7. Solugdo do caso concreto: ao conferir natureza juridica tributaria a multa
prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequéncia, afastar a aplicacdo
do art. 19, § 19, da Lei 9.873/99 ao procedimento administrativo apuratério
objeto do caso concreto, o acdrdao recorrido negou vigéncia a esse dispositivo
legal, divergindo da tese juridica vinculante ora proposta, bem como do
entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes especificos do STJ
(REsp 1.999.532/RJ; Agint no REsp 2.101.253/SP; Agint no REsp 2.119.096/SP e
Agint no REsp 2.148.053/RJ).
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8. Recurso especial provido.

Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, a prescri¢cao
intercorrente prevista no § 12 do art. 12 da Lei n? 9.873, de 1999, incide quando paralisado o
processo administrativo de apuracdo de infracdes aduaneiras, de natureza n3o tributaria, por mais
de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza juridica do crédito correspondente a sangao pela
infracdo a legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma infringida
visa primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a regularidade do
servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento
dos tributos incidentes sobre a operacao.

Nos termos do que decidido pelo STJ, sé ndo incide o § 12 do art. 12 da Lei n2 9.873,
de 1999, se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se
direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio
juridico realizado.
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Entdo, dois sdo os aspectos que devem ser considerados para a aplicacdo do que foi
decidido pelo STJ na sistematica dos recursos repetitivos: 1) o prazo de paralisacdo do processo; e
2) a natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo cometida.

Em relagdo ao primeiro aspecto, temos as seguintes datas:

SOCIEDADE - .
SEEERARI PROCESSO CIENCIA AUTO IMPUGNAGAO
FLEXTRADE
COMERCIO 12466.720378/2019-
INTERNACIONAL 53 05/07/2019 06/08/2019
LTDA
CIENCIA
DILIGENCIA ACORDAO IMPUG |  ACORDAO RECURSO
TP VOLUNTARIO
05/12/2019 28/06/2021 13/10/2021 11/11/2021

Pela tabela, desde 11 de novembro de 2021, o processo se encontra paralisado,
aguardando julgamento do Recurso Voluntario, estando, portanto, hd mais de trés anos
paralisado.

Verificado esse primeiro aspecto do Tema 1.293 do STJ, passo ao segundo, tendo
sempre em vista que estou a tratar de Interposicdo fraudulenta, seja a comprovada ou a
presumida.

Quanto a natureza juridica do crédito correspondente a sanc¢do pela infragdo
cometida, em que pese a decisdo do STJ tenha estabelecido alguns parametros definidores, a
aplicacdo e elucidacdo desses parametros envolvem um grau de subjetividade bastante
significativo.

E este grau significativo de subjetividade, a meu ver, é causado por dois conjuntos
de marcos definidores daquilo que deve e daquilo que n3ao deve ser alcancado pela prescricao
intercorrente. O primeiro conjunto, do que deve, é definido “se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a regularidade do
servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento
dos tributos incidentes sobre a operacdo”. Ja o segundo conjunto, do que ndo deve, é definido “se
a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e
imediatamente a arrecadacao ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado”.

Pois bem, este caso trata da penalidade final, para mim secundaria, da conversdo da
pena de perdimento em multa equivalente ao valor aduaneiro. E digo secundaria, pois ela € um
paliativo para aquelas situacGes em que estando as condutas (ocultacdo do real interessado —
interposicdo comprovada) ou situagdes fatico-juridicas (ndo comprovacdo da origem,
disponibilidade e transferéncia dos recursos — interposicdo presumida) subsumidas a penalidade
primdria da pena de perdimento das mercadorias, ndo sendo estas mais encontradas, recorre-se
aquela penalidade secundaria, a multa da conversao, a qual, para mim, presta-se mais a um modo
alternativo de se alcancar o patriménio do autuado (execugdo fiscal), do que mesmo uma
penalidade.
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Desta forma, deve-se firmar o olhar para a pena de perdimento. Encontradas as
mercadorias, tal pena protegeria o controle do transito internacional de mercadorias ou a
regularidade do servico aduaneiro? Com certeza a penalidade de perdimento das mercadorias,
relativas as interposicdes aqui tratadas, se prestam a protecdao da regularidade do servigo
aduaneiro, do controle aduaneiro, o que satisfaz as condi¢gdes do primeiro conjunto: o que deve.

De outro lado, a obrigacdo descumprida, geradora da pena, conquanto inserida em
ambiente aduaneiro, destina-se direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos
tributos incidentes sobre o negdcio juridico realizado? A meu ver, tratando-se de interposicao
fraudulenta, a pena relativa a obrigacdo descumprida visa primordialmente a proteger direta e
imediatamente a arrecadacgdo e a fiscalizagdo dos tributos incidentes nas operagbes, pois tais
interposicGes se prestam ao acobertamento dos reais sujeitos passivos envolvidos na operacao,
sendo que tal acobertamento propicia ilicitos tributdrios, como a quebra da cadeia do IPI, a
subtracdo do ICMS dos estados, o subfaturamento da base de cédlculo das importacdes etc. Desta
forma, tal penalidade, a do perdimento das mercadorias, também satisfaz as condi¢des do
segundo conjunto: o que ndo deve.

Pensando em ter demonstrado o cardter misto administrativo-tributario da
penalidade de perdimento das mercadorias, nos casos de interposicao fraudulenta, e que o STJ
ainda ndo decidiu de forma definitiva sobre a matéria, acredito que o caminho a ser seguido no
presente processo esta expresso no art. 100 da Portaria MF n2 1.634, de 2003 (RICARF), que diz
que o processo deve ser sobrestado até que ocorra o transito em julgado:

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento serd obrigatdrio nos casos em que
houver acérddo de mérito ainda ndo transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Por isso votaria para sobrestar o feito até que haja o transito em julgado do Tema
Repetitivo 1.293 do STJ.

Mas, tendo em vista que o processo ficaria parado e existe questdo essencial a ser
esclarecida, quanto ao mérito do langamento efetuado, proponho que se baixe este processo em
diligéncia a unidade lancadora, pelas seguintes razoes:

1- O lancamento foi efetuado com base em fluxo financeiro negativo da
RECORRENTE, a partir de 08/03/2018, causado este fluxo negativo pelo ndo
reconhecimento de receitas oriundas do cliente Linggiao Zheng, pois ele foi
considerado inexistente de fato pela Fiscalizacdo;
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que esta:

julgamento.

Zheng;

2- Como a constatacdo dessa inexisténcia, por meio de diligéncia fiscal, foi
realizada no dia 20/08/2018, entendo que somente a partir desta data, em tese,
a fiscalizacdo estaria autorizada a ndo reconhecer aquelas receitas;

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade langadora, para

a) junte ao processo o ADE que declarou a inexisténcia de fato da empresa
Linggiao Zheng;

b) recalcule o fluxo financeiro da RECORRENTE, se for o caso, considerando
como vdlidos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Linggiao Zheng a
RECORRENTE até a data em que os documentos emitidos por ela foram declarados
inidoneos, para apurar se ainda assim haveria langamento e, em havendo
lancamento, determine o seu valor; e

c) Dé ciéncia a Recorrente do resultado da diligéncia, |he oportunizando
manifestacdo no prazo de 30 dias.

Apds esse prazo, deve o processo retornar a este Colegiado, para seguimento do

E como voto.
Resumo
Voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a unidade de origem:

a) junte ao processo o ADE que declarou a inexisténcia de fato da empresa Linggiao

b) recalcule o fluxo financeiro da RECORRENTE, se for o caso, considerando como

validos todos os pagamentos efetuados pelo cliente Linggiao Zheng a RECORRENTE até a data em

gue os documentos emitidos por ela foram declarados inidéneos, para apurar se ainda assim

haveria lancamento e, em havendo lancamento, determine o seu valor.

c) Dé ciéncia a Recorrente do resultado da diligéncia, lhe oportunizando

manifestagao no prazo de 30 dias.

julgamento.

Apds esse prazo, deve o processo retornar a este Colegiado, para seguimento do
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